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DAPÀRÀÍBÀ PROCURADORIAGERALDOESTADOM
Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 63 Vara Cível da

Comarca da Capital - Paraíba

Distribuição por dependência

Ação de Desapropriação n° 0001020-49.2000.815.2001

0000117-18.2017.815.2001

Ill¡illlllêlll¡IIIHIlhl1
1
nw AÍ n! *

CINEP - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA

PARAÍBA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

CNPJ/MF n° 09.123.027/0001-46, com sede na Avenida

Feliciano Cirne, n° 50, João Pessoa/PB, CEP 5&H5670,

representada por seu advogado ao final signatário, e O morais::135mm:'m&a;mesas:::azzmzm::xau/zw:Tatam:0331392251526
~ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito público

O interno,representadopeloprocuradordoestadoaofinal
subscritor, Vem à sua ilustre presença, com arrimo nos Art.

305 e 303, ambos do Código de Processo Civil, requerer a

concessão de

TUTELA CAUTELAREM CARÁTERANTECEDENTEC/C '

PEDIDO LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS

emfacedaSBDE- SOCIEDADEBRASILEIRADEEMBALAGENSE Q
DESCARTÁVEISLTDI-HCOPOBRÁS),pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF sob O n° 86.445.822/0003-63,
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Bloco A, Distrito Industrial de João Pessoa/PB, de TIBURCIO

ANDREA MAGLIANO, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo,

portador da cédula de identidade n° 29.766 SSP/PB e do CPF

n°008.359.5l4-72, residente e domiciliado na Fazenda

Triunfo, situada às margens da BR 101, KM 88, João

Pessoa/PB, de WALDIRA. DE MEDEIROS MAGLIANO, brasileira,

casada, advogada, portadora da Cédula de identidade n°

121.648 SSP/PB e do CPF 450.549.084 - 04, residente e

| domiciliadanaFazendaTriunfo,situadaàsmargensdaBR
. 101, KM88, JoãoPessoa/PB,e do SERVIÇONOTORIALDO1°

OFÍCIO E REGISTRO DE IMÓVEIS DA zoNA SUL DA COMARCADE JOÃO

PESSOA - PARAÍBA - CARTÓRIOCARLos ULISSES, inscrito no

CNPJ/MF sob .o n° 09.362.211/0001 - 49, com endereço na

Avenida Presidente Epitácio Pessoa, n° 105, Torre, João

Pessoa, Paraíba, CEP 58030-000, pelos motivos de fáticos e

› jurídicosaseguirdelineados:
I - nos FUNDAMENTOS FÁTICOS:

01. Nas últimas semanas, posteriormente

confirmado em 31/03/2017, mediante entrega de Certidão de

› InteiroTeor,chegouao Conhecimentoda Companhiadeo DesenvolvimentodaParaiba~ CINEPqueoServiçoNotarial
do 1° Ofício e Registral Imobiliário da Zona Sul (Cartório

Carlos Ulysses) procedeu, mediante provocação pela empresa

SBDE - SOCIEDADE BRASILEIRA DE EMBALAGENS E DESCARTÁVEIS

LTDA(COPOBRÁS) e O Casal TIBURCIO ANDREAMAGLIANOe WALDIRA

DE MEDEIROS MAGLIANO, assistidos respectivamente pelos

advogados MÁRCIO MARANHAOBRAsILINO DA sILvA e DEMÓSTENES

PESSOAMAMEDEDA COSTA, uma série de alterações no registro

imobiliário referente ao lote de terreno sob O n° 913, da

quadra 46, situado na Rua Industrial José Flávio Pinhe ro,

localizado dentro do Distrito Industrial da João Pe oa. -

Az
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02. O registro desse específico lote,

tombado sob a matrícula de n° 172.0931, deu-se em razão do

pedido de desmembramento decorrente da Gleba de n° O2, da

propriedade denominada Triunfo, cujo o tombamento é o de n°

139.986, precisamente denominada de área de expansão do

Distrito Industrial de João Pessoa.

03. O problema é que toda essa

área (matrícula n° 139 . 986), incluído à desmembrada

(matrícula de n° 172.093), foi desapropriada pelo Decreto

o Estadual n° 20.252, de 29 de janeiro de 1999, coma
correspondente propositura de Ação de Desapropriação n°

0001020-49.2000.815.2001.

04. Registre-se que essa ação de

desapropriação já está na fase de execução de sentença,

precisamente, para se discutir o montante correspondente à

atualização monetária sobre o valor da dgggpgopriação, haja

vista que o processo de conhecimento transitou em julgado

em 19 de agosto de 2010 (certidão anexa).

05. Volvendo-se ao REGISTRO NO CARTÓRIO DE

IMÓVEIS, restou certificado, na AV-2 da matrícula 172.093,

a transferência do Ato R-1 da matrícula 139.986, que trata ,
o daImissãodePosse,nosautosdaAçãodeDesapropriaçãoí

queseprocessa,repise-se,sobo n° 0001020-F
49.2000.815.2001. V '

06. Por outro turno, a terceira anotação

(AV-3), com data de 03/10/2016, averba a celebração da

promessa de compra e venda havida entre a CINEP e a SBDE

(COPOBRAS), tombada na CINEP sob o n° 020/2008, datado de

10/09/2008. Também nesta averbação, consta o registro de

1 A porçãodesmembradaequivalea aproximadamente19,96% (dezenovevírgula noventae

seispor cento)da área total da mencionadagleba.
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Termo de Autorização passada pelo Sr. Tibúrcio Andrea

Magliano e a Sra. Waldira de Medeiros, na qual estes

autorizam o Cartório a efetuar a averbação da promessa de

compra e venda celebrada entre CINEP e SBDE (COPOBRAS).

07. Na sequência da leitura do Inteiro Teor

da Certidão do referido imóvel é que se verifica o ponto

central do duvidoso e questionável negócio jurídico que

está a prejudicar diretamente os interesses das autoras,

CINEP e ESTADO DA PARAIBA.

08. Sim, Douto Juizo, como se pode

depreender, na quarta anotação (R-4), é registrada a

escritura de compra e venda do mesmo imóvel, no valor de RS

2.500.000,00_(dois milhões eéguinhentos mil reais), lavrada

em notas do 1° Ofício da Capital do Estado da Paraíba, no

Livro C-047, fls. 013, com data de 30/09/2016, tendo como

vendedores o Sr. Tibúrcio Andrea Magliano e a Sra. Waldira

de Medeiros Magliano e como compradora a SBDE (COPOBRAS)2

09. Ocorre, insigne julgador, que nos

registros e averbações não há qualquer menção a autorização

passada pela CINEP legitimando a celebração dessa duvidosa

“compra e venda". Em verdade, o documento atesta que as

partes renunciam à anuência da Companhia, sob o

estapafúrdio argumento de que a SBDE (COPOBRAS) teria

cumprido todas as condições contidas no mencionado contrato

e que a promessa de compra e venda estaria liquidada.

10. MM juiz, a partir da leitura da

multimencionada certidão é fácil perceber que a ausência da

2 Sendoanotado,nomesmoregistro,umadeclaração,datade26/07/2014,passadapelaCINEP emfavor

da SBDE(COPOBRAS),na qualsedeclaravaqueestateriacumpridosuasobrigaçõesatinentesao

contraton° 020/2008,e quea SBDE (COPOBRAS)poderiarequerera escriturado imóvel, na fo

prevista no contrato de promessade comprae vendan° 020/2008.
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necessária autorização (concordância/anuência) da CINEP

para elaboração da escritura pública fere de morte a avença

firmada entre pela COPOBRASe os demaisenvolvidos, em Í
especial no que se refere ao registro das condições

resolutivas e direito de prelação, expressamente

consignados na Cláusula Quinta, parágrafo único, que

garantem o adequado uso da área e a destinação social

prevista no decreto expropriatório.

11. Importante destacar ainda que, a

o Escritura de Públicade Comprae Vendacelebradaentre
Tibúrcio Andrea Magliano e Waldira de Medeiros Magliano em

favor da SBDE (COPOBRAS), menciona que a transferência do

imóvel estaria sendo feita sob a condição de antecipação de

pagamento parcial de indenização de bem imóvel e de parte

dos honorários advocatícios sucumbenciais, assim como que a

' COPOBRASsesub-roganocréditoqueadvirádopagamentoda
indenização devida pela CINEP ao Sr. Tibúrcio Andrea

Magliano, quando do pagamento do preço da desapropriação..

12. Evidencia-se, deste relato, que há

diversas irregularidades registrais, destacando-se, em

› especial,o desmembramentodolotedeáreadeterras“› desapropriada,sem,repita-se,a expressaanuênciado
beneficiário da desapropriação, no caso em tela, a CINEP.

13. Aponta-se, de iguali modo, que os

expropriados não poderiam realizar a alienação do bem, haja

i vistaquejá superadaa fasedeclaratóriada
desapropriação, a fase executória NÂOalcançou o trânsito
em julgado.

14. Ademais, entende-se que o próprio fato

de se registar uma compra e venda após a averbação de um

promessa de compra .e venda, na mesma matrícula, quando .

apenas uma das partes é comum aos dois contratos, não
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afasta a exigência de expressa anuência de todos os I

interessados/envolvidos nas relações contratuais.

15. Por outro turno, importa destacar que a

COPOBRAS S/A já havia peticionado nos autos da ação de _

desapropriação (fls. 972/979, Volume V), requerendo, pelos

argumentos ali expostos, a expedição de Alvará Judicial com

vistas a autorizar O 1° Tabelionato de Notas e Registro de

Imóveis da Zona Sul, a proceder com a averbação de abertura

de matrícula, ou seja, na prática a interessada já requereu

o aoJuízoprocessantedadesapropriaçãoa tradiçãodaporção
de terras objeto do pedido de fls. 39/41.

16. Contudo, intimado a. se manifestar O

Sr. Tibúrcio Andrea Magliano, embora reconhecendo a

irreversibilidade da desapropriação, posicionou-se

contrário ao pedido da COPOBRAS S/A, fundamentando suas

razões basicamente nas questões atinentes; ao pagamento do

preço; a ausência de pagamento do mesmo e cumprimento das

previsões constitucionais; a inexistência de interesse

processual da COPOBRAS S/A; e por fim, que O deferimento de

alvará importaria em inovação jurídica-processual.

17. Desse modo, não restam dúvidas quanto

ao fato de que O registro imobiliário, eivado de

irregularidades, teve o único propósito O enriquecimento do

expropriado posto que, ao tempo em que discute valores

derivados da correção monetário do quantum indenizatório,

de forma sorrateira e, quiçá, criminosa, percebe vultosas

quantias com transações feitas com a referida gleba. Nesse

sentido, destaca-se o fato do Sr. Tiburcio Andrea Magliano

já ter levantado em data de 25/04/2000, O valor

correspondente a R$ 316.000,00 (trezentos e dezesseis il ,
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em 12/12/2011, em razão de bloqueio judicial ocorrido em

18/O8/2011, o valor correspondente à R$ 1.439.601,70 (Um

milhão quatrocentos e trinta e nove mil seiscentos e um

reais e setenta centavos) e, agora, como a venda irregular

de gleba à Copobras o valor de R$ 2.500.000,00 (dois

milhões e quinhentos mil reais), perfazendo um total de R$

4.255.601,70 (quatro milhões duzentos e cinquenta e cinco

mil seiscentos e um reais e setenta centavos), valor

superior ao fixado em sentença, prolatada na ação de

desapropriação, no importe de R$ 4.041.254,55 (Quatro

milhões quarenta e um mil duzentos e cinquenta e quatro

reais e cinquenta e cinco centavos).

18. Por fim, a questão toma contornos mais

graves se considerarmos que a condução da transação havida

entre o Senhor Tiburcio Andrea Magliano e a Copobras se deu

com a participação efetiva do Advogado Márcio Maranhão

Brasilino da Silva, OAB/PBn.° 11.301, causídico que
representou ea CINEP nos autos da ação de desapropriação

enquanto advogado da Companhia, nomeado para provimento de

carggiem comissão segundo comprovam as portarias anexas, e,

posteriormente, como Advogado da COPOBRAS.

19 Eis, em suma, douto julgador, o quadro

fático a ensejar o pedido cautelar formulado a esse juízo
fazendário, que busca a suspensão dos efeitos da Escritura

Pública que transferiu O domínio da gleba ã Copobras sem a

participação da CINEP, até a 'tempestiva interposição da
competente AÇÃO ANULATÓRIA.

II - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS:

Inelutáveis são as pretensões autorais,

Excelência, pois nada mais almejam senão o garantir
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preservação do interesse público consubstanciado no Decreto

Expropriatório Estadual n° 20.252, de 29 de janeiro de

1999, e confirmado no contrato firmado entre a Copobras e a

CINEP, segundo os seguintes termos:

CLÁUSULAQUARTA- DA DEsTImçÃo no IMÓVEL

O imóvel objeto ck) presente contrato somente

poderá ser utilizado para fins industriais com

a finalidade prevista no projeto que é a

implantação de uma unidade para fabricação e

F o comercializaçãodeprodutostermoformados
descartáveis para embalagem ou acondicionamento

de uso doméstico ou industrial

CLÁUSULA QUINTA - DA PROIBIÇÃO DE CESSÃO oU

EERANSFERÊNCIA

É vedado à PROMISSÁRIA CQMPRADORA ceder ou

transferir, no todo ou em parte, a qualquer

titulo ou de qualquer forma, a pessoa física ou

juridica, o imóvel objeto deste contrato sem a

prévia e ggpressa anuência da PRQMITENTE

. VENDEDORA.
PARÁGRAFOÚNICO - Na hipótese de desejar a

PRQMISSÁRLACOMPRADORAvender o imóvel objeto

do presente contrato, a qualquer título,

obrigar-se ela a dar, legalmente, a preferência

à PRQMIIENTE VENDEDORA, a fim de que exerça ela

o seu direito de prelação (art. 513 e segs. do

Código Civil/2002).

Nesse contexto, é cediço que os imóveis

comercializados pela. CINEP ;possuem cláusulas específicas

que asseguram o efetivo cumprimento das funções s ciai daí
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propriedade, com base nos princípios constitucionais

insertos no art. 170 e seguintes da Carta Constitucional de

1988, carecendo, portanto, ficarem resguardos contra

eventuais desvios que atentem contra sua função específica.

Destarte, a declaração passada pela CINEP, em

26/08/2014, dando conta de que a COPOBRAS teria cumprido as

obrigações atinentes ao Contrato de Promessa de Compra e

Venda n° O20/2008, não elide a necessidade de anuência à

obtenção da escritura, porquanto na própria declaração está

. expressoquea escriturapoderiaserrequeridaà.CINEPna
N formaprevistanaCláusulaNonadoContratodePromessade

Compra e Venda. Assim, vejamos:

(...)

“Declaramos também, que a escritura pública

de compra e venda do imóvel poderá ser

requerida pela empresa, na forma prevista

na cláusula nona do contrato de promessa de

compra e venda n° 020/2008".

Tanto é verdade que a declaração não se

1' prestaaofimalcançadopelaCopobrasque,emcasoanálogo,
o Cartório Carlos Ulysses, através do Ofício n.° 277/2017,

de 31 de março de 2017 (doc. anexo), se manifestou da

seguinte maneira, in verbis:

“Não se encontra dentro das prerrogativas

do registrador de imóveis verificar o

cumprimento de obrigações estipuladas entre

as partes que podem resolver o contrato por,
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inadimplemento, exegese dos artigos 214,

233 e 250 da Lei n.° 6.015/73”.

Ademais disso, ainda, que a celebração da

posterior compra e venda, entre COPOBRAS e Tibúrcio Andrea

Magliano e Waldira de Medeiros Magliano, é nula perante a

antecedente promessa de compra e venda celebrada entre

CINEP e COPOBRAS.

Inegável, portanto, a ocorrência de

inúmeras irregularidades no registro, destacando-se, em

especial, o desmembramento do lote de área de terras

desapropriada, sem a expressa anuência do beneficiário da

desapropriação, in casu, a CINEP, e com a participação

efetiva do advogado, Dr. Márcio Maranhão Brasilino da

Silva, que outrora patrocinou os interesses da Companhia

enquanto servidor ocupante de cargo em comissão de Assessor

Jurídico da Presidência e, comodito, atuou comoadvogado

do COPOBRASna mesmaação de desapropriação.

Diante de tal descalabro, não resta aos

Autores outro meio senão a busca, mediante o Judiciário, da

restauração da legalidade com a suspensão dos efeitos da

escritura pública que transferiu o domínio da

multimencionanda gleba à COPOBRAS, com fundamento em

contrato firmado entre esta e o Sr. Tiburcio Andrea

Magliano e a Sra. WÀLDIRADE MEDEIROSMAGLIANO,sem que a

participação da CINEP, detentora da posse da área por força
de Decreto de decisãoDesapropriação e judicial com

trânsito em julgado, sob pena da empresa adquirente poder

dispor do imóvel ao arrepio do prevalente interesse público

e dos motivos que ensejaram o ato desapropriatório.

L/
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

III - DA TUTELA ANTECIPADA:

Com espeque nos fatos e fundamentos

jurídicos supra expendidos imprecamos autores a concessão ,
por esse douto julgador de TUTELA CAUTELAR EM CARÁTER

ANTECIPADO com o fito de suspender os efeitos da ESCRITURA

PÚBLICA DE COMPRA E VENDA FIRMADA POR TIBURCIO ANDREA

MAGLIANO E WALDIRA DE MEDEIROS MAGLIANO em FAVOR DE SBDE ~

SOCIEDADE BRASILEIRA DE EMBALAGENSE DESCARTÁVEIS LTDA,

protocolada sob o n° 17370, com a finalidade de que a área

O nãopossaserdestinadaa fimdiversodaqueleestipuladono
Decreto de Desapropriação n° 20.252, de 29 de janeiro de

\ 1999 e no Contrato de Promessa de Compra e Venda firmado

entre a COPOBRAS E A CINEP (Contrato n° O20/2008), não

possa ser dado como garantia real em contratos de

financiamento e/ou empréstimos celebrados pela COPOBRAScom

F instituiçõesfinanceirasouserobjetodequalquerespécie
de alienação ou transferência de posse, segundo as

disposições previstas nos art. prevista nos arts. 305 e

› seguintes do CPC, inaudita altera pars.

F Comefeito,infere-sedademandaora
O , . _

desencadeada um conteudo eminentemente emergencial na busca

pela prestação in natura da obrigação, sob pena de

ineficácia da tutela jurisdicional postulada, pois é

reconhecível que a puetensão posta em juízo instiga uma

resposta imediata do julgador com escopo de ordenar o

cumprimento de obrigação especifica em caráter cautelar,

máxime por se tratar o caso que versa sobre matéria de

relevante interesse público, sem que haja uma cognição
exauriente.
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GOVERNÇ
DA PARAIBA

A esse respeito dispõe o legislador pelo

Art. 305 do CPC, in verbis:

PROCURADORIA GERAL DO ESTAD

Art. 305. A. petição inicial da ação que

visa à prestação de tutela cautelar em

caráter antecedente indicará a lide e seu

fundamento, a exposição sumária do direito

que se objetiva assegurar e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do

processo.

Parágrafo único. Caso entenda que o pedido

a que se refere o caput tem natureza

antecipada, o juiz observará o disposto no

art. 303.

Já o caput, do Art. 303, dispõe:

Art. 303. Nos casos em que a urgência for

contemporânea à propositura da ação, a

petição inicial pode limitar-se ao

requerimento da tutela antecipada e à

indicação do pedido de tutela final, com a

exposição da lide, do direito que se busca

realizar e do perigo de dano ou do risco ao

resultado útil do processo.

Nesse tocante é importante trazer à baila o

ensinamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade

Nery, in “Código de Processo Civil Comentado”. Revista dos

Tribunais, 163 edição, p. 940:

“Par.ún.: Cautela Satisfativa. Neste caso,

será observado o procedimento do CPC 303,

em sua integralidade. Em quaisquer casos de

tutela cautelar, o pedido tutela poderá er
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\4/
Í DAPARAIBA

formulado conjuntamente com o pedido

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

principal (CPC 308 §1°); mas nada. impede

que, em situação de urgência, não possa ser

utilizado o expediente constante no CPC

303, que consiste em dar entrada no pedido

de tutela previamente para só depois aditar

a petição inicial, com o pedido completo e

todas as informações atinentes à lide".

No caso vertente, dispensável se mostra

'› mais ingentesesforçospara avaliar a necessidadede
antecipação da tutela, uma vez que, com a escritura

pública, lavrada pelo Cartório Carlos Ulvsses sem as

cláusulas condicionantes exiqidas pela CINEP, a COPOBRAS

poderá vender a área ou simplesmente encerrar suas

atividades em prejuizo ao interesse público que justificou

a desapropriação do imóvel e a própria instalção da planta
industrial no Estado da Paraíba.

IV - DOS PEDIDOS:

Em face de todo o exposto, requerem se

1. digne V. Exa., receber a presente, comos acostados
documentos instrumentes, do pedido, para que:

a) seja deferida a tutela cautelar, em

caráter liminar, e sem audição das partes promovidas,

consoante o disposto nos aludidos dispositivos adjetivos,

com o fito de suspender os efeitos da ESCRITURA PÚBLICA DE

COMPRA E VENDA FIRMADA POR TIBURCIO ANDREA MAGLIANO E

WALDIRA DE MEDEIROS MAGLIANO em FAVOR DE SBDE - SOCIEDADE

BRASILEIRA DE EMBALAGENSE DESCARTÁVEIS LTDA, protocolada

sob o n° 17370, e, como consequencia, que a área não possa

ser destinada a fim diverso dgguele estipulado no Decret

Av. João Machado, 394 - Centro
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de Desapropriação n° 20.252, de 29 de janeiro de 1999 e no

Contrato de Promessa de Conga e Venda firmado entre a

COPOBRAS E A CINEP (Contrato n° 020/2008), não possa ser

dado, salvo anuência da CINEP, como garantia real em

contratos de financiamento e/ou empréstimos celebrados pela

COPOBRAS com instituições financeiras ou ser objeto de

qualquer espécie de alienação ou transferência de posse;

b) seja determinado o bloqueio das contas

bancárias e tantos bens quantos necessários do Sr. Tiburcio

Andrea Magliano e da Sra. Waldira de Medeiros Magliano, até

o valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil

reais), valor esse correspondente à quantia paga pela SBDE

- SOCIEDADE' BRASILEIRA DE EMBALAGENS E DESCARTÁVEIS

LTDA(COPOBRÁS)pela compra irregular da área objeto da
presente lide, até apuração do débito real do valor devido

aos expropriados em face da Ação de Desapropriação e db

julgamento da. Ação .Anulatória a ser ajuizada como ação
principal;

c) a citação dos promovidos, nos endereços

suso indicados para, querendo, ofertar resposta, no prazo

legal sob pena de revelia;

d) efetivada a tutela cautelar, sejanl os

promoventes intimados a apresentarem o pedido principal no

prazo de 30 (trinta) dias na forma do Art. 308 do Código de
Processo Civil.

e) seja a parte ré condenada no pagamento

das custas e demais despesas processuais, e honorários

advocatícios de sucumbência em percentual arbitrad por

esse emérito julgador; '
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f) seja admitida a produção de todo o

gênero de provas em direito permitidas, especialmente o

depoimento dos representantes legais dos requeridos, pena

de confissão ficta pelo não comparecimento ou, se presente,

recusar-se a depor, e juntada de novos documentos.

Dá-se à causa, para efeitos meramente

fiscais, o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) para

efeitos meramente fiscais.

Neste termos,

Pede deferimento

João Pessoa, 10 de maio de 2017

BÊRT§
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

PAULO MÁRCIO S ARE MRDRUGA

PROCURADOR GERAL JUNTO DO ESTADO

LUCIO LANDIM IS A COSTA

PROCURADOR DO ESTADO

aí.- 4
cdlaaimlmgmil

ADVOGADO CINEP OAB/PB 12.399
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ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO

CAPÍTULO l

Da Denominação, Sede, Finalidade e Prazo de Duração.

Artigo 13 A Companhia de Industrialização do Estado da Paraiba - CINEP, criada pelo
Governo do Estado da Paraíba, obedecendo à determinação da Lei n9 6.307, de O2 de

julho de 1996 que autorizou a incorporação da Companhia de Investimento e

Incorporações da Paraíba - CINPAR, é uma sociedade por ações de economia mista,

regendo-se pela Lei n96.404 de 11 de dezembro de 1976 e suas alterações (Lei das
Sociedades por Ações), na forma da Lei n9 3.458 de 31 dezembro de 1966 e do Decreto

n9 4.457 de 13 de novembro de 1967, passando a denominar-se Companhia de

Desenvolvimento da Paraíba - CINEP, por este estatuto e legislação complementar

aplicável.

Artigo 29- A Companhia tem sede e foro na cidade de João Pessoa, Capital do Estado
da Paraíba, podendo abrir ou extinguirescritórios, agências, sucursais ou filiais onde lhe
convier, por proposição da Diretoria e aprovação do Conselho de Administração.

Artigo 3° - A CINEP tem por finalidade:

I - Fomentar e pesquisar a produção de bens e serviços inerentes aos setores industrial,
agroindustrial, agropecuário, mineral, pesqueiro, comercial, tecnológico, cultural e de
turismo;

Il - Apoiar as ações voltadas para o desenvolvimento industrial, agroindustrial,
agropecuário, mineral, pesqueiro, comercial, tecnológico, cultural e turístico, através da
consolidaçãoda infra estrutura necessária a estas atividades;

III - Executar, no que lhe competir, os programas dos setores industrial, agroindustrial,
agropecuário, mineral, pesqueiro, de produção de bens e serviços, inclusive com o
exterior;

lV - Administrar recursos do Fundo de Industrialização do Estado da Paraíba -

FUNDESP, criado pelo Decreto Estadual n94.457, de 13 de novembrode 1967;

V - Administrar recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial do Estado da

Paraíba - FAIN, criado pela Lei Estadual n94.856, de 29 de julho de 1986;

VI - Participar de Fundo de Aval, constituídoem parceria com instituiçõesfinanceiras no
sentido de apoiar às pequenas e microempresas;

Rua Feliciano Cirne., 50, Jaguaribe - João Pessoa- PB - CEP: 58.0|5-570
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O

Vll - Sugerir ao Governo do Estado da Paraíba a criação de áreas exclusivas para o
desenvolvimento industrial, agroindustrial, agropecuário, mineral, pesqueiro, comercial,

científico, tecnológico, cultural e turístico do Estado da Paraíba;

VIlI - Planejar, projetar, implantar, criar, administrar, direta ou indiretamente, as áreas,
distritos, parques industriaise demais equipamentosespecíficos para o desenvolvimento
industrial, agroindustrial, agropecuário, mineral, pesqueiro, comercial, científico,
tecnológico, cultural e turístico do Estado da Paraíba;

lX - Promover assessoramento técnico, nos casos referentes à concentração de

indústriase demais pólos de desenvolvimento, quanto aos seus impactos e implicações
nos contextos local e regional;

X - Receber doações, subvenções e, principalmente, as receitas previstas em Lei,
oriundas dos fundos por ela administrados, constantes do orçamento Estadual,
consideradas estas, a principal fonte de recursos e, conseqüentemente, indispensávelao
bom funcionamento administrativo-financeiro da empresa;

XI - Constituir e participar, do capital de sociedades com sede em território paraibano,
consideradas prioritárias para o desenvolvimentoeconômico, social, cultural e turístico do
Estado, mediante parecer conclusivo do Conselho de Desenvolvimento do Estado da
Paraíba;

Xll - Planejar, promover e divulgar planos, programas e projetosvoltados para mostrar as
oportunidadesde investimentosnas áreas que lhe competem,facilitandoa aberturade
mercados interno e externo, visando atrair novos empreendimentos e a comercialização

dos bens e serviços;

XIIl - Promover a capacitaçãoe o treinamentode recursos humanos, através de
convênioscomentidadespúblicasou privadas,a seremutilizadosnasatividadesvoltadas
para o desenvolvimentosócio-econômicoe cultural;

X|V Prestar assistência técnica, financeira e econômica às empresas, nos setores formais

da economia,nos segmentosda indústria,agroindústria,agropecuário,pesca, comércio,
turismo, artistico-cultural, mineração e prestação de bens e serviços;

XV - Promovera intermediaçãoentreempresase instituiçõesfinanceiras,objetivandoo
financiamentopara fins inerentesaos setores industrial,agroindustrial,agropecuário,
mineral, pesqueiro, comercial, tecnológico, culturale turístico;

XVI - Comprarou desapropriar,por delegaçãodo poder público, áreas destinadasà
implantaçãoe operaçãode equipamentosexclusivosparao desenvolvimentoindustrial,
agroindustrial,agropecuário,pesqueiro,mineral,tecnológico,comerciale de turismodo
Estado da Paraíba;
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XVII - Transferir ou alienar, como representante do Estado da Paraíba, nos termos do

Artigo 3° do Decreto Estadual n°- 4.457, de 13 de novembro de 1967, terrenos encravados
nos Distritos Industriais do Estado e em outras localidades para fins de implantação,

ampliação ou relocalização de indústrias e empreendimentos comerciais, turísticos e

serviços; áreas industriais que se destinam, exclusivamente, a serviços comunitários

previstos em projetos de implantação elaborados pela CINEP; bens e direitos minerais

visando a verticalização da produção, como incentivo ao desenvolvimento do setor
mineral;

XVllI - Construir, Iocar, emprestar em comodato, e alienar edificações para fins inerentes

aos setores industrial, agroindustrial, agropecuário, mineral, pesqueiro, comercial,

tecnológico, cultural e turístico, bem como parque industrial, como forma de incentivo ao

desenvolvimento das empresas localizadas no Estado;

XIX - Executar serviços especializados para entidades públicas e/ouprivadas, mediantes
contratos e convênios;

XX - Apoiar a implantação e gerir as atividades das áreas de processamento e

exportação (ZPE) que forem instaladasna Paraíba, diretamenteou com a participaçãode
terceiros;

XXI - Implementar ações de coordenação, planejamento, incorporação, implantaçãode
projetose obras, promoçãoe vendas, administraçãode obras, arrendamentomercantil,
locação de mão de obra e prestação de serviços nas áreas legais das zonas de
processamentoda exportação, nos aglomerados de polarização produtiva e de qualquer
projeto a ela atribuido pelo Governo do Estado.

Artigo 49 - A CINEP é vinculada à Secretaria de Estado do Turismo e do
Desenvolvimento Econômico na estrutura organizacional definida pelo maior acionista, o

Governo do Estado da Paraíba, e o seu prazo de duração é indeterminado.

CAPÍTULO u

Do capital e das Ações

Artigo 59 - O Capital Social é de R$ 2.000.000,00(dois milhões de reais), dividido em
2.000.000(dois milhões) de Ações Ordinárias Nominativas,no valor de R$ 1,00 (Um real)
cada uma, totalmente integralizado.

Artigo 69- As ações serão indivisiveis perante a Sociedade e cada ação dá direito a um
votonasdeliberaçõesdasAssembléiasGerais.ParágrafoÚnico- A Sociedadepoderá
emitir titulos múltiplosde ações e cautelas que provisoriamente as represente, na forma
da legislação vigente.
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Artigo 79 - As ações, títulos múltiplosde ações e cautelas, serão assinadas por dois
diretores, sendo um deles, o Diretor Presidente.

Artigo 89 - O Estado da Paraíba deterá sempre um mínimo de 51% (cinqüenta e um por

cento) do capital votante.

Artigo 99 - Ao acionista fica assegurado o direito de preferência para subscrição de

novas ações na mesma proporção das que possuir.

Artigo 10 - O acionista poderá fazer-se representar nas Assembléias Gerais por

procurador, constituído há menos de um ano, que seja acionista, administrador da

Companhia ou advogado.

CAPÍTULO u¡

Dos Órgãos de Deliberaçãoe Administração

Secção I

Da Assembléia Geral

Artigo 11 - À AssembléiaGeral, convocadae instaladade acordo com a Lei das
Sociedades por Ações e suas alterações, observado também o Estatuto Social da

Companhia, compete decidir sobre todos os negócios relativos aos objetivos da

companhia e emitir as resoluções julgadas convenientes à sua defesa e ao
desenvolvimentode suas atividadesfins. Parágrafo Único - Na forma do artigo 128 da lei
6.404/76, inalterado por legislação posterior, os trabalhos da Assembléia Geral serão

dirigidos por mesa composta de Presidente e Secretário, escolhidos pelos acionistas

presentes.

Artigo 12 - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente no primeiro quadrimestre
seguinte ao término do exercício social.

Artigo 13 - A Assembléia Geral a que se refere o artigo anterior será convocada para:

| - Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações

financeiras;

Il - Deliberar sobre a destinação do lucro liquido do exercício encerrado e a distribuição
de dividendos;

III - Eleger e destituiros membrosdo Conselho de Administraçãoe do Conselho Fiscal.
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Artigo 14 - As Assembléias Gerais Extraordinárias serão convocadas pelo Conselho de

Administração, ou pela Diretoria, todas as vezes que o exigirem os interesses da
sociedade.

Parágrafo Único - Cabe à Assembléia Geral autorizar a alienação ou a constituiçãode
gravames e ônus reais sobre bens imóveis da Companhia, salvo quando se tratar de

alienação de bens previstos nos objetivos da Sociedade.

Artigo 15 - Para a reforma do Estatuto Social, as Assembléias Extraordinárias só se

instalarão em Primeira Convocação com acionistas que representem, no minimo, 2/3

(dois terços) do capital social com direito a voto, mas poderão instalar-se em Segunda

Convocação, com qualquer número.

Secção II

Do Conselho de Administração.

Artigo 16 - A Sociedade terá um Conselho de Administração composto de 04 (quatro)

membros, conforme a seguir: presidente, vice-presidente, e dois membros com seus

respectivos suplentes, todos acionistas, eleitos e empossados pela Assembléia Geral

para um mandato de O3 (três) anos, permitida a reeleição.

ParágrafoÚnico- O Presidentedo Conselhode Administraçãoserá escolhidopor seus
pares, na forma do Artigo 19 do Estatuto.

Artigo 17 - Será requisito mínimo para ser membro do Conselho de Administração:

l - Ser acionista da empresa;

Il - Ser residente e domiciliado no país;

ll I - Está em pleno gozo de seus direitos políticos;

lV - Não ter os impedimentosprevistos no § 1° do art. 147, da lei n96.404/76.

Artigo 18 - Compete ao Conselho de Administração:

l - Fixar a orientação dos negócios da Companhia;

|I - Eleger, destituir e dar a posse aos diretores da Companhia e fixar-lhe as atribuições,

observado o que a respeito dispuser o Estado;

lII - Fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papeis da
Companhia, solicitar informaçõessobre contratos celebrados ou em via de celebração, e
quaisquer outros atos;
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IV - Convocar a Assembléia Geral quando julgar conveniente, ou no caso do art. 132, da
Iei n° 6.404/76;

V - Deliberar sobre a dispensa ou redução de encargos financeiros pactuados nos

contratos firmados pela Companhia, quando propostos pela diretoria da mesma;

VI - Manifestar-se sobre o relatório da Administração e as contas da Diretoria;

VII - Escolher e destituir os auditores independentes, se houver.

Artigo 19 - O Presidente do Conselho de Administração será eleito pela maioria simples

de seus membros na reunião de sua instalação, para um mandato de 03 (três) anos,

permitida a reeleição.

Artigo 20 - Ocorrendo morte, renúncia ou vacância do Presidente do Conselho, este será

substituído pelo seu Vice. No tocante ao Vice-Presidente, este será portanto, substituido

por um dos diretores da Companhia, escolhido pelos acionistas, já os demais membros

titulares do Conselho de Administração, serão os mesmos substituídos pelos respectivos

suplentes.

Parágrafo único - Na hipótese do caput deste artigo, será convocada, no prazo de trinta
dias, Assembleia Geral Extraordinária para eleição do novo membro titular, cumprindo o
eleito o restante do mandato do substituído.

Artigo 21 - O Conselho de Administração se reunirá na sede da sociedade,
ordinariamente, na última semana de cada mês, e, extraordinariamente, no mesmo local,

sempre que se faça necessário. Em ambos os casos, convocado pelo seu presidente, por

sua iniciativa ou por solicitação de um Conselheiro ou do Diretor Presidente da

Sociedade, deliberado por maioria dos votos, cabendo ao seu Presidente, além do voto

pessoal o de desempate.

Artigo 22 - A convocação de reunião extraordinária do Conselho de Administraçãofar-
se-á corn a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, através de

correspondênciaescrita, com aviso de recebimento, endereçada aos principaismembros,
na qual se fará constar local, data e material a ser apreciado na reunião.

Artigo 23 - O Conselho de Administração será instalado, ordinária ou
extraordinariamente, com a presença do presidente, vice-presidente e dos seus membros.

Parágrafo primeiro - Em caso de ausência, ou impedimentos,eventuais ou temporários,
de qualquer membro titular do Conselho de Administração, será este substituído pelo
respectivo suplente. Sendo o Presidente substituído pelo seu Vice-Presidente e, ausente
o Vice-Presidente, este será substituído por outro Diretor, o qual será escolhido pelos

acionistas, desde que tenha o quórum minimo de três membros.
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Artigo 24 - A remuneração dos membros do Conselho de Administração será fixada pela
Assembléia Geral.

Artigo 25 - Das reuniões do Conselho de Administração será lavrada ata dos trabalhos a

qual será lida e submetida à aprovação na reunião seguinte.

Artigo 26 - Serão arquivadas no Registro da Junta Comercial e publicadas as atas das

reuniões do Conselho de Administração que contiverem deliberações destinadas a
produzir efeitos perante terceiros.

Artigo 27 - O Conselho de Administração elaborará o seu Regimento Interno.

Artigo 28 - Um dos membros do Conselho de Administração poderá ser eleito Diretor da
Sociedade.

Secção lII

Da Diretoria

Artigo 29 - Respeitadas as atribuições do Conselho de Administração, a Sociedade será

administrada por uma Diretoria composta por um Diretor Presidente, um Diretor de

Desenvolvimento Econômico, um Diretor de Operações e um Diretor Administrativo

Financeiro, pessoas naturais, residentes no país, acionistas ou não da Sociedade.

Artigo 30 - A Diretoria será eleita pelo Conselho de Administração para um mandato de

03 (três) anos, permitida a reeleição, podendo pelo mesmo ser destituída a qualquer

tempo.

Parágrafo Único- Expirado este prazo, o mandatoserá mantidoaté a realização da nova
assembléia.

Artigo 31 - Os Diretores serão empossados pelo Conselho de Administração, assinando

termo de posse lavrado no Livro de Atas da Diretoria.

Artigo 32 - Os Diretores farão declaração de bens na forma da legislação vigente.

Artigo 33 - A remuneração dos Diretores será fixada pela Assembléia Geral.

Artigo 34 - As licenças a quaisquer dos Diretores serão concedidas pelo Conselho de
Administração.

Artigo 35 - Vagando o cargo de Diretor, por morte, renúncia ou impedimento, os

Diretores remanescentes poderão decidir sobre o exercício cumulativo, por um deles, das

funções do Diretor ausente, até a primeira reunião do Conselho de Administração que se
realizará para proceder nova eleição, cumprindo ao eleito o restante do mandato que fora

outorgado ao substituido.
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Artigo 36 - Considerar-se-á vago o cargo de Diretor que, sem causa justificada ou licença

do Conselho de Administração, deixar de exercer suas funções por mais de 30 (trinta)

dias consecutivos, procedendo-se à sua substituição na forma do artigo anterior.

Artigo 37 - O empregado ou servidor estatutário, eleito Diretor, deverá optar pelo

vencimento do seu cargo efetivo ou pelo vencimento fixado para o cargo de direção.

Artigo 38 - Os contratos, escrituras, cheques, titulos de crédito, procurações, recibos ou

demais papéis que obriguem a Sociedade para com terceiros, serão obrigatoriamente

firmados pelo Diretor Presidente, em conjunto com outro Diretor.

Parágrafo Primeiro - Em caso de ausência temporária do Diretor Presidente, será este

substituido pelo Diretor de sua livre indicação, desde que não haja impedimento legal.

Parágrafo Segundo - No caso de afastamento do cargo, renúncia, destituição, ou
demissão do Diretor Presidente, caberá ao Conselho de Administração, em reunião

extraordinária, decidir a quem delegará os poderes previstos no caput deste artigo.

Artigo 39 - A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e,

extraordinariamente, sempre que se fizer necessário.

Artigo 40 - A Diretoria deliberará por maioria de votos, uma vez presente a maioria dos
seus membros:

I - A Diretoria não deliberará sem a presença do Diretor Presidente;

II - Ao Diretor Presidente, nas reuniões da Diretoria, caberão os votos comum e o de

qualidade;

IlI - Os trabalhos e as deliberações da Diretoria constarão de ata, assinada pelos

Diretores presentes, lavrada em livro próprio.

Artigo 41 - São atribuições e deveres da Diretoria

l - Cumprir e fazer cumprir a lei, o Estatuto da Companhia; as deliberações da

Assembléia Geral, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;

II - Submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração os planos,

programas e projetos da Companhia;

III - Aprovar e autorizar os planos de expansão e de atividades, inclusive, o orçamento-

programa anual, obedecidas as normas baixadas pelo Governo do Estado da Paraíba,

aplicáveis à sociedade;

IV - Estabelecer as diretrizes para elaboração do Regimento Interno, aprová-Io e mantê-lo

permanentemente atualizado;
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V - Aprovar o Plano de Cargos e Salários, as normas de Administração de Pessoal e o

Manual de Procedimentos da Companhia;

Vl - Distribuir e aplicar o lucro apurado na forma estabelecida neste Estatuto e pela

Assembléia Geral; VII - Contrair empréstimos, captar recursos e negociar financiamentos,

obrigando-se à contrapartida, se for o caso;

VIlI - Firmar convênios, acordos e contratos em nome da empresa;

IX - Adquirir, alienar locar ou arrendar os imóveis e outros equipamentos exclusivos para
o desenvolvimento econômico, cultural e turístico do Estado;

X - Apresentar o Plano de Investimento Anual ao Conselho Deliberativo do Fundo de

Apoio ao Desenvolvimento Industrial do Estado da Paraíba - FAIN;

XI - Submeter, para aprovação do Conselho Deliberativo do Fundo de Apoio ao

Desenvolvimento Industrial do Estado da Paraíba - FAIN, as análises de projetos oriundos

de demandas das empresas para a concessão de estímulos financeiros;

XII - Apresentar ao Conselho de Administração o Plano de Investimentos com recursos

da CINEP e do Fundo de Industrialização do Estado da Paraíba - FUNDESP;

XlII - Conceder benefícios com recursos da CINEP e do FUNDESP às empresas

consideradas prioritárias, dentro dos programas de fomento ao desenvolvimento
econômico, cultural e turístico do Estado;

XIV - Resolver todos os negócios da Companhia que não forem da competência privada

da Assembléia Geral e do Conselho de Administração ou definidos no presente Estatuto.

Artigo 42 - O Regimento Interno a ser aprovado pela Diretoria, especificará as atribuições

de cada um de seus membros e dos demais órgãos da Administração, observados os

seguintes princípios gerais, os quais, desde logo, entram em vigor:

l - A representação da sociedade, em juízo ou fora dele, competirá ao Diretor Presidente,

que poderá, entretanto, delegar esse poder na pessoa de outro diretor ou funcionário da

Empresa;

Il - Nos atos e instrumentos que acarretarem responsabilidades para a Empresa, será

obrigatória a representação da sociedade pelo Diretor Presidente e por um Diretor,

pessoalmente, ou através de procuração pública específica, outorgada pelos mesmos,
nos limites e termos das atas de reuniões onde conste a referida delegação;

lll - É vedada a concessão de fiança, endosso, aval e outros títulos de favor, em geral,
excetuando-se as garantias prestadas pela sociedade aos financiamentos aprovados por

instituições financeiras Públicas para empresas nos segmentos da indústria,
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agroindústria, agropecuária, pesca, comércio, turismo, artistico-cultural, mineração e
prestação de bens e serviços, em razão do respectivo convênio de cooperação técnica e
financeira, celebrado entre a sociedade e a respectiva instituiçãofinanceira pública, para
operacionalização do fundo de aval.

IV - São atribuições básicas:

a) Do Diretor Presidente: Convocar e presidir as reuniões da diretoria; representar a
sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele; dirigir, superintender, orientar e
controlar todos os negócios da Companhia; submeter ao Conselho de Administraçãoos
planos, programas e orçamento geral da Empresa, depois de elaborados pela diretoria,
promovendo a execução dos mesmos; submeter anualmente aos Conselhos de
Administração e Fiscal e à Assembléia Geral, os relatórios, as contas dos administradores

as demonstrações financeiras e o balanço da Sociedade; fiscalizar o controle do

patrimônio da Empresa e o registro de suas alterações; coordenar a administração dos

sistemas de contabilidade de crédito e de cobranças da Empresa; coordenar a

administração dos serviços relativos as ações, emissão dos respectivos títulos ou
certificados, transferências, arquivamento e escrituração dos respectivos livros;

administrar a movimentação das disponibilidades de Caixa; autorizar a realização de
compras, obras, serviços e alienações da Empresa; autorizar as iniciativas de divulgação

e promoção da Empresa; definir em reunião colegiada da diretoria, a política de Recursos r

Humanos, admitir, transferir, promover, punir ou dispensar funcionários e, ainda, conceder

licenças e abonar faltas; definir, em reunião colegiada da Diretoria, as políticas de

fomento das atividades de competência da CINEP; elaborar Circulares, Instruções e

Resoluções Administrativas para execução na Empresa levando-as à aprovação da l
Diretoria, caso o assunto dependa de decisão colegiada; exercer quaisquer outras

atribuições não cometidas aos outros diretores; delegar a outro diretor ou servidor de nível

superior, integralmente ou em parte, as atribuições estatutárias.

b) Do Diretor de Desenvolvimento Econômico: Exercer as atribuições que lhe forem

delegadas pelo Diretor Presidente; - Assessorar o Diretor Presidente nos assuntos

relativos a politica de desenvolvimento industrial, agroindustrial, agropecuária, mineral,

pesqueiro, tecnológico, cultural e turístico; orientar a iniciativa privada mediante a

formulação dos pleitos para obtenção dos incentivos, estímulos e benefícios concedidos

pela ClNEP; formular a elaboração dos planos, programas e projetos estruturadores para

o desenvolvimento do Estado, nas áreas que lhe compete; coordenar e consolidar a _
elaboração das propostas de orçamento e planos operativos anuais e exercer o l
acompanhamento, a avaliação e o controle da sua execução; expedir normas e adotar
critérios, para a observância das prioridades estabelecidas na concessão de incentivos,

estímulos e benefícios; formular os planos, programas e projetos para treinamento e *

capacitação de mão de obra; desenvolver atividades relacionadas à estatistica, geografia

e cartografia; elaborar estudos, pesquisas e análises setoriais, regionais e locais,
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requeridos pela programação econômica e social, em articulação com os órgãos públicos

e privados; estabelecer fluxos permanentes de informações econômicas, sociais e

culturais, tendo em vista promover e divulgar as potencialidades e oportunidades de

investimento no Estado; desenvolver, em articulação com outras entidades, projeto nos

setores econômico, industrial, agroindustrial, agropecuário, mineral, pesqueiro, comercial,

cientifico, tecnológico, cultural e turístico; acompanhar as atividades das empresas e
entidades vinculadas, direta e indiretamente, à CINEP.

c) Do Diretor Administrativo/Financeiro: Exercer atribuições que lhe forem delegadas

pelo Diretor Presidente; supervisionar, coordenar e orientar as atividades administrativas,

financeiras e patrimoniais da Companhia; promover o levantamento da necessidade de

capacitação do corpo técnico da CINEP, Identificar o perfil de servidores, de acordo com a

demanda da Companhia; acompanhar a execução dos planos, programas e projetos nas

áreas de pessoal, material e financeira da empresa; controlar e proceder as liberações de

recursos financeiros, de acordo com o orçamento da empresa; emitir parecer sobre a

aplicação dos recursos financeiros das diversas fontes de recursos administrados pela

ClNEP; apresentar relatórios sobre as atividades financeiras, administrativas e

patrimoniais da CINEP; apresentar mensalmente à Diretoria, os balancetes e

demonstrativos das receitas e aplicações das fontes de recursos administrados pela

CINEP; sugerir e contribuir com ações para os planejamentos, anual e plurianual, das

atividades, planos, programas e projetos nas áreas de competência da CINEP.

d) Do Diretor de Operações: Exercer atribuições que lhe forem delegadas pelo Diretor

Presidente; apresentar ao Diretor Presidente, no fim de cada exercício, o relatório anual e

a previsão orçamentária referente a sua área, para subsidiar a avaliação e a programação

do orçamento geral da empresa; emitir parecer sobre a aquisição, alienação, locação e

arrendamento dos imóveis industriais e outros equipamentos exclusivos para a produção

de bens e serviços inerentes aos setores industrial, agroindustrial, agropecuário, mineral,

pesqueiro, comercial, cientifico, tecnológico, cultural e turístico no Estado; manter

atualizado o cadastro e a ocupação das áreas, distritos e outros equipamentos

administrados, direta e indiretamente, pela CINEP; executar os programas e projetos

necessários ao desenvolvimento industrial, agroindustrial, mineral, pesqueiro, comercial,

cientifico, tecnológico, cultural, turístico e de produção de bens e serviços do Estado;

executar os projetos e serviços inerentes e previstos para instalações de infraestrutura

básica necessárias ao pleno funcionamento de áreas, distritos e outros equipamentos
administrados pela CINEP; executar todas as obras e serviços planejados e necessários à

manutenção e conservação das áreas, distritos e outros equipamentos exclusivos,
administrados pela ClNEP; avaliar os imóveis pertencentes e de interesse da CINEP;

promover as atividades de comercialização da Companhia; sugerir e contribuir com ações

para os planejamentos, anual e plurianual, das atividades, planos, programas e projetos

nas áreas de competência da CINEP.
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Secção IV

Do Conselho Fiscal

Artigo 43 - O Conselho Fiscal, com as funções previstas em lei, compor-se-á de até O5

(cinco) membros titulares e seus respectivos suplentes, todos portadores de diploma de

curso superior, eleitos, anualmente, pela Assembléia Geral Ordinária, podendo ser
reeleitos. Dentre os conselheiros, a Controladoria Geral do Estado, conforme estabelece o

artigo 6°, do Decreto n° 15.102, de 11 de janeiro de 1993, indicará 01 (Um) membro titular

e seu respectivo suplente e a Procuradoria Geral do Estado, de acordo com o que dispõe

a Lei Complementar n° 86, de O1 de dezembro de 2008, indicará O1 (Um) membro titular

e o respectivo suplente.

Parágrafo primeiro - O Conselho Fiscal realizará as reuniões, mensal ou trimestral,

conforme suas necessidades, ou poderá convocar, ainda, reuniões extraordinárias se for

o caso, sendo as deliberações registradas no livro próprio e em ata digitalizada.

Parágrafo segundo - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada

anualmente, pela Assembléia Geral que os eleger.

Parágrafo terceiro - O Conselho Fiscal tem competência para: fiscalizar os atos dos

administradores, verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; opinar

sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as informações

complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da Assembléia Geral;

opinar sobre as propostas dos órgãos da Administração Estadual a serem submetidas à

Assembléia Geral, relativas à modificação do capital social, emissão de debêntures ou

bônus de subscrição, planos de investimento ou orçamento de capital, distribuição de

dividendos,transformação,incorporação,fusão ou cisão; denunciaraos Órgãos da
Administração Estadual e, se estes não tomarem as providências necessárias para a

proteção dos interesses da Companhia, à Assembléia Geral, os erros, fraudes, ou crimes

que descobrirem e sugerir providências úteis à Companhia; convocar a Assembléia Geral

Ordinária, se os Órgãos da Administração retardarem por mais de um mês essa
convocação, e a Extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes,

incluindo na agenda das Assembléias as matérias que considerarem necessárias;

analisar, mensalmente, os balancetes e demais demonstrações financeiras elaboradas

periodicamente pela Companhia; examinar as demonstrações financeiras do exercício
social e sobre elas opinar; exercer essas atribuições durante a liquidação, tendo em vista

as disposições especiais que a regulam.

Secção V

Do Exercicio Social

Rua Feliciano Cirne, 50, Jaguaribe - João Pessoa - PB - CEP: 58.0l5-570
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Artigo 44 - O exercício social da Companhia terá a duração de O1 (um) ano, coincidindo
com o ano civil.

Artigo 45 - Ao fim de cada exercício social a Diretoria fará elaborar, com base na

escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras na forma, e para os

fins previstos no art. 176 da lei da Sociedade por Ações (Lei n° 6.404, de 15 de dezembro

de 1976) e suas alterações.

CAPÍTULO IV

Da distribuição dos Lucros

Artigo 46 - O lucro liquido apurado no período, observada a legislação em vigor,
obedecerá a seguinte distribuição: 5% (cinco por cento) para a constituição do fundo de

reserva legal, destinado a assegurar a integridade do Capital Social, até o limite de 20%

(vinte por cento) do mesmo, quando deixará de ser obrigatório; os dividendos serão

fixados em proporção não superior a 25% (vinte e cinco por cento) dos lucros,
observados os ditames do § 1°, do art. 202, da lei n° 6.404/76; o restante dos dividendos

serão distribuídos nos termos em que a Assembléia Geral aprovar.

Artigo 47 - A Assembléia Geral poderá determinar a utilização da totalidade do lucro

apurado em cada exercício, como aumento de capital social, desde que não haja

oposição dos acionistas presentes e que a deliberação seja tomada à unanimidade de
votos.

CAPÍTULO V

Da Liquidação.

Artigo 48 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, por

deliberação da Assembléia Geral, competindo também a esta, escolher a forma de

liquidação.

CAPÍTULO VI

Disposições Gerais e Transitórias.

Rua Feliciano Cirne, 50, Jaguaribe ~ João Pessoa - PB ~ CEP: 58.015-570
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Artigo 49 - As normas complementares de licitação para compras, obras, serviços e

alienações serão elaboradas de acordo com a Lei de Licitações e suas alterações

posteriores, bem como as contratações com entidades públicas e privadas, de serviços

técnicos especializados necessários ao desenvolvimento da CINEP, mediante parecer

fundamentado das necessidades e com base na legislação vigente.

Artigo 50 - Todo empregado somente será contratado pela CINEP mediante concurso

público e sua relação de emprego será regida pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Artigo 51 - A CINEP poderá requisitar servidores públicos para, em caráter excepcional,

exercerem suas atividades, nesta Companhia, fazendo jus, quando for o caso, a uma

Função Gratificada, de acordo com as suas normas internas.

Artigo 52 - É vedadaa contrataçãodiretade parentesconsangüíneos,atéo terceirograu,
de membros do Conselho de Administração, Diretoria e Conselho Fiscal.

Artigo 53 - É vedadaa realizaçãode operaçõesde crédito,própriasdo sistemabancário,
com aplicação direta dos Recursos da CINEP, salvo através de convênios com bancos

oficiais, que assumirão a responsabilidade pela cobrança.

Artigo 54 - A CINEP poderá estimular a criação e apoiar uma associação de servidores

para a prática de atividades sócio-artístico-culturais e desportivas.

Artigo 55 - Os recursos obtidos pela CINEP, seja qual for a fonte, serão aplicados,
integralmente, na sua manutenção e no alcance de seus objetivos.

Artigo 56 - Este Estatuto Social, aprovado na Assembléia Geral Extraordinária, realizada
em 10 fevereiro de 2015, entrará em vigor por ocasião do seu arquivamento na Junta

Comercial do Estado da Paraíba e de sua publicação na Imprensa Oficial.

Rua Feliciano Cirne, 50, .Jaguaribe - .João Pessoa- PB - CEP: 58.015-570
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA

PROCURACÃO AD .IUDICIA

I)A PARAÍBA - CINEP_ sociedade de economia mista, integrante-dz¡ Administração
Pública Indireta do lístzldt)da Paraíba, inscrita no CNPJ sob n" 09.123.()27/()()()l-4ó. com
sede a Rua Feliciano Cirne, n° 50, .laguaribe. .Ioão Pessoa(P13). ClíP n” 58.015-570.
representadanesteatoporsuaDiretoraPresidenteTATIANA DA ROCHA DOMICIANO.
brasileira.divoreiada.administrzitloi'a,portadoradaCédulade IdentidadeR(1 n” 1.792.366
(SSP/PB) e CPI" n° 021.731.374-41 , residentee domiciliada na (Íidade de .loão Pessoa.na

Rua Déborada Silva Braga, PrédioAmitaí. n” 375 - Apt”X()1. AIÉROCLIJBIL nomeiae

O constituiseusbastantesprocuradores_osadvogados(as).ANNE(IORRICADOSSANTOS.
brasileira, solteira. OAB/PB n° 15.053; .IICOEFON COSTA MELO_ brasileiro_casado.
OAB/PB n° 12.399; KALINA DE ANDRADE CAVALCANTI, lvrasilcira. solteira.
OAB/PB n° 10.848; REGINA COELI SOUSA FORMIGA RAMOS, brasileira. casada.
OAB/PB n” 9.985; RENAN RAMOS REGIS, brasileiro. tlivorciado. OAB/PB n." 19.325;

l SÍLVIASAMARABATISTA|)EMORAIS.brasileira.solteira_OAB/PBn.”21.168;
TAIS MARIA ANDRADE QUEIROGA. brasileira, casada, OAB/PD n.° 23.005;
VINÍCIUS DE CARVALHO LEÃO SIMÕES. brasileiro. casado, OAB/PB 15.022. todos

comexercícioprolissionalno endereçoacimamencionado.eonfcriiido-lliesos poderesda
cláusula"cidjirdicizr"e osespeciaisdeconfessar,dar. recebere firmarqllllaçñt),inclusive
dedepósitosrecursais,reconhecera procedênciado pedido_transigir,tlcsistir.renunciarao
direito sobre o qual se funda a ação. lirmai' compromisso, para. em qualquer processoou
procedimentocontenciosoouadministrativo,defenderosdireitose interessesdaoutorgantc,
taodendo.paratanto,proporecontestarações.oporexceçõesdequalquernatureza_rcconvir.
nomeare impugnarperitos.solicitarziberturztde inquéritos.oferecerqueixa-crime.prestar
informaçõese usar todos os meios em direito permitidos. em todasas instâncias.requerer

o lalôneizts,aceitarouoporobjeçãoaplanosderecuperaçãojudicial.ouimpugnarplanosderecuperação extrajudicial, declarar ou impugnar créditos, representLi-lztperante orgãos
ivúblictas.solicitarinformztçõesescritasnecessariasaodesempenhodesuasfunções.receber
intimaçõesparaa ciência e andamentodos respectivospleitos. enlim. praticar todosos atos
necessáriosao liel desempenhodo presentemandato_pOLICHLIOinclusive.substabelccerem
com ou sem reserva de poderes.

João Pessoa_ l) de Abril dc 2017.

TATIANADAROCHADOMICIANO

JÉÊiJÀJÊÍQIFCIOFLIPresidente
NFIIOUm- '5"". Qgçgyrltntãg

v” _ litênriieromntgruurc'u wumivignulun¡zxsi-i/Imnuuuu
Reconhece.por semelhanca.rat-a)Firunatslda ._
ranma DARÚtÍiHfi123811IE1R110#It¡àtttltltkltüüttüâitttíg'.36
XI#XXKXXXIIIIXIXIXXIIXXIXIIIIIIXIXHIIIXXXIIXII' Xi "tt.
Em tesLda verdade: Joao Pessoa-Fit 25¡'t14/201)?

[2017-t')3'CI20?]EMüL:R$lakltttzttt0.2x'HP..n'
SEU) DIGITAL: AFQIÉsE-SS-ODHM ,
Confira a autenticidadeemhtta5:r"/z._'..nd1nita\tinh. V

/

Pelo presenteInstrumentode Procuração. a COMPANIIIA l)E DESENVOLVIMENTO _
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-CERTIDÃODE«INTEIROTEOR- Certifico, a requerimentoda parte interessada, o

Matricula 172.093 Ficha 1

'Industrial'José Flávio Pinheiro, bairro Distrito Industrial, nesta capital,
:oriundo de: umaÁrea de Terras encravadana Gleba n.° 02 da Propriedade
_denominada FTriunfo", cujo lote mede 85m0Ode largura na frente e 185m0O de
,largura nos fundos, por três segmentos de reta medindo, respectivamente,

-imóveis n.°s 1150 e 1050, lado esquerdo com a Rua Maria Rufino dos Santos

.35.046.0913.oo00.oo1.

_MAGLIANO,brasileiros, casados, ele engenheiro agrônomo, RG n° 29.766 SSP/PB,

'Pessoa/PB.

REGISTRO ANIERIOR: matricula n.° 139.986.

;parte interessada, e demais documentos apresentados, Memorial Descritivo,

;propriedade denominada "Triunfo", situada no Distrito Industrial da cidade de

'TIBÚRCIO~ANDREAMAGLIANOe sua esposa Sr.” WALDIRA.DE MEDEIROSMAGLIANO,
'acima qualificados. Selo de fiscalização: ADQ88019-ZBNN. Dou fé. O Oficial do
.Registro_ ~

ÍAV;2íJoâo P oa, 14/09/2016. Certifico que, em virtude do desmembramentodo
Vlote_ da presente matricula da Gleba de Terras n° 02, da propriedade

.o Auto de Imissão de Posse, aos 17.03.2000, nesta cidade e comarca da Capital

?deDireito da 6° Vara Civel, e extraído dos autos da Açãode Desapropriação,
a Dr.” MAIRA NAZARETH M. G. GALVÃO, processo n° 2oo.2o00.001.o20-3, a
'requerimento da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAIBA-CINEP, sociedade de

jciência e Tecnologia, inscrita no CGC n° 09.123.027/0001-46, com sede na Rua

casados, 'ele engenheiro agrônomo, RG n° 29.766 SSP/PB, CPF/MF n

'na Fazenda Triunfo, situada a margem da BR 101, Km 88, João Pessoa/PB, de

00./ .wav/çaNor/mm¡m::¡Wf/(Iüf/?EGISTRAIIMO/Ill//Í/H(
"N ñWW%üÁhfW®%vÁ@mn¡mv&vmMw

inteiro teor da disposição registral, conformepedido n° 88.622 que após as 4
buscasnasfichas desteServiçoRegistral, dela verifiquei constar,quea ›Qb5"J
matrícula n? 172.093 contém o seguinte teor: ,

l r
x

\

\ «QImóvel:Lotede terrenoprópriosobn° 913, da quadra46, situadona Rua -ÉÍNYa?/

105m00, 100mO0 e 345mOO de comprimento do lado direito e 450mO0 de
comprimento' do lado esquerdo, possuindo uma área total de 72.750,00m?,
limitando-se pela frente com a rua de sua situação, lado direito com os

Medeiros e(nos fundos com a Rua sem Nome7919. Cadastrado na PMJPsob n°

PROPRIETÁRIO:TIBÚRCIOANDREAMAGLIANOe sua esposaSr'. WALDIRADEMEDEIROS

CPF/MF n° 008.359.514-72, ela advogada, RG n° 121.648 SSP/PB, residentes e
domiciliados na Fazenda Triunfo, situada a margem da BR 101, Km 88, João

AAV.l João Pessoa, 14/09/2016. ABERTURADE MMTRICULA. Certifico que de acordo
com o que dispõe a Lei de Registro Publico n° 6.015/73, a requerimento da

Certidão emitida pela PMJP constante do processo n° 028.061 de 2016,
procede~se neste ato a abertura da presente matricula, destinada ao imóvel
supra descrito oriundo do desmembramento da Gleba de terras n° O2, da

João Pessoa/PB, objeto do título anterior supra citado. De Propriedade de

denominada, "Triunfo", situada no Distrito Industrial da cidade de João
Pessoa/PB, #objeto do titulo anterior supra citado, fica transferido nesta
datav de oficio, o teor do Ato R-1 da matricula n° 139.986, referente à
Imissâo'de Posse, versando o seguinte: João Pessoa, 29/O5/2013. De acordo com

do Estado da Paraíba, em cumprimento ao Mandado retro expedido pela MM. Juíza

economia mista vinculada a Secretaria da Indústria, Comércio, Turismo,

Feliciano Cirne, s/n°, bairro Jaguaribe, nesta capital, contra TIBÚRCIO
ÀNDREAMAGLIANOe sua esposa Sr.° WALDIRADE MEDEIROSMRGLIANO,brasileiros,

o

OO8u359.514-72, ela advogada, RG n° 121.648 SSP/PB, residentes e domiciliados

modo que, por meio do referido auto, imite-se na posse do bem objeto da
presente matricula a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA-CINEP, acima
qualificada, COMCONDIÇÕES. Dou fé. O Oficial do Registro

_4!'. Capitárxír)Pesswrr,105 - (Íc/Ilro ~ CEP.” .5«*?()Ç?'(7~(70(¡~./01707"("›S'-\'I›'«I›-ÍV¡
0 Fbne:(R3)3222~0393-Fhx:(83)322I-4927

...Í¡uma! Paga' www.("nr/cmw/haczvas'.cnm./n- í 'ÍVPJJ f').')._'›'(›.?.,.?//.//)()()/ 4')
VÁIJHO EH TODO TERRITÓRIO NACIONAL QUALQUER INTERAÇÃO OH H/\RIIDA IHUÁLIDA ESTE DOCUMFPITO
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SERV/ff)NÍIÍ/ÍR/AlIN)I "OFÍCIOEREGISTE/Il/MÚR/l/ÂR/U

flfl/ZÁÁÊ'30/.#ih/mr/l//Jxorr/o[arm/bo

*ÁV.3'João Pessoa, 03/10/2016. PROMESSA: De acordo com o contrato particular
de contrato preliminar de promessade comprae venda, sob n° 020/2008,
assinadopelas partes emdata de 10/09/2008(dez de setembrode dois mil e
oito). PROMITENTEVENDEDORA:COMPANHIADEDESENVOLVIMENTODAPARAÍBA- CINEP,
'sociedadede economiamista, inscrita no CNPJsobn° 09.123.027/0001-46,com
sede na Rua Feliciano Cirne, n° 50, Jaguaribe, emJoão Pessoa, Estadoda
Paraíba,nesteato representadapor seusDiretoresPresidentee deOperações,

'respectivamente, Drs. JURANDIRANTÔNIOXAVIER, brasileiro, casado,
_engenheiro,'inscrito no CPF/MFsob n° 282.842.834-68,portador da Cédulade
Identidade RG n° 797.705 2° Via SSP/PB,residente e domiciliado na RuaJuvino

;Sobreira'de Carvalhon° 142 - Bairroda Liberdade- CampinaGrande/PB,e
GUSTAVO_HENRIQUERIBEIRO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MFn°

_263.538.574-20,portador da Cédula de Identidade RG n° 593.783 SSP/PB,
residente e domiciliado na RuaDulcelina FalconeCarvalho, n° 183, Cruzeiro,

_Campina Grande/PB, deu em PROMESSA o imóvel:
'913 '(novecentose treze), da quadra46 (quarentae seis),
ÍIndustria1_JoséFlávio Pinheiro, bairro Distrito Industrial, nestacapital,
oriundode umaÁrea de Terras encravadana Gleban.° O2(dois) da Propriedade
:denominada_"Triunfo",cujo lote mede85mOO(oitenta e cinco metros)de
_largurana frente e l85mOO(centoe oitenta e cincometros)de largura nos
fundos,por três segmentosde reta medindo,respectivamente,105m0O(centoe
cinco'metros), 100m00(cemmetros) e 345m00(trezentos e quarentae cinco
metros)defcomprimentodo ladodireito e 450m00(quatrocentose cinqüenta
metros) de comprimento do lado esquerdo, possuindo uma área total de
72.750,O0m2;(setentae dois mil, setecentose cinqüentametrosquadradosh
limitando-se pela frente coma rua de sua situação, lado direito comos
imóveis n.9s 1150 (mil cento e cinqüenta) e 1050 (mil. e cinqüenta), lado
esquerdo_coma Rua Maria Rufino dos Santos Medeiros e nos fundos coma Rua
SemNome7919. Cadastrado na PMJPsob n° 35.046.0913.0000.0001,a PROMITENTE
.COMPRADORA:.SBDE- SOCIEDADEBRASILEIRADE EMBALAGENSE DESCARTÁVEISLTDA,
_inscrita nd CNPJ/MFsobo n° 86.445.822/0003-63,comsedeRod. BR101 KM.
97.4.- Distrito Industrial do Conde/PB.CEP: 58.322.000,representadaneste
-ato pelo seu Diretor o Sr: MILTONSCHHLICKANN,brasileiro, casado,empresário
'industriaLÍ inscrito no cp? sob n° 415.739.519-00,portadorda cédulade
.identidaden° 833681SSP/SC.,residente e domiciliadona RuaÁlvaro Beckern°
44, Centro:- São Ludjero - Santa Catarina/SC. No valor de RS 109.123,00
(cento-e novemil, cento e vinte e três reais) e avaliado emRS5.092.500,00
(cinco milhões, noventa e dois mil e quinhentos reais), conformeGuia de ITBI

.sob n° 2016/010908.TERMODE AUTORIZAÇÃO:TIBÚRCIOANDRÉAMAGLIANOe sua
esposaWALDÍRADEMEDEIROS,acimaqualificados,AUTORIZAM,aocartório Carlos
íülysses, desta comarca,a proceder junto a matricula 172.093, o registro de
Contrato de Promessa de Compra e Venda, n° 020/2008,firmado entre a
COMPANHIADEDESENVOLVIMENTODAPARAÍBA~ CINEP,e a empresaSBDE- SOCIEDADE
BRASILEIRA.DE EMBALAGENSE DESCARTÁVEISLTDA - (COPOBRÁS),assinado em
10/09/2008,;referentea do imóvelconstanteda presentematricula, eximjndoo
.cartório e_ seu titular de qualquer responsabilidade Civel, criminal e
administrativa. Emolumentos:Registro R$ 5.306,41; FARPENR$ 50,59; FEPJ RS
976,38;ISS: RS265,32;MP:RS84,90.COMCONDIÇÕES.Selode fiscalização:
ADT69796-DPUO. Dou fé. O Oficial do Registro

R.4JoãoPessoa,03/10/2016.COMPRAEVENDA.ÊÊEescriturapúblicadecompra
pelo tab. Bel. Walter

Lote de terreno próprio sob n°
situado na Rua

e venda,lavradaemnotasdo 1° Oficio destaCapital, \
Ulysses defcarvalho, em seu Livro C-O47, fls. 013, em data de 30/09/2016
(trinta degsetembro de dois mil e dezesseis). VENDEDORES:TIBURCIO ANDREA

brasileiro, engenheiro agrônomo, nascido em João Pessoa/PB, emdata
de 14/04/1931, filho de João Maglianoe DomenicaAndreaMagliano, portador da
RG n° 29.766-SSP/PBe inscrito no CPF n° 008.359.514-72, e sua esposaWALDIRA
DEMEDEIROS;MAGLIANO,brasileira, advogada,nascidaemJoão Pessoa/PB,em
data705/01/1940,filha de VenâncioViana de Medeiros,e CrymildeAranhade
Medeiros, portadora da RG n° 121.648 SSP/PB, inscrita no CPF/MF n°

MAGLIANO,

uh. ¡'Í"/-'I'/úr*inPcnsuvori. /05 .- Four/v; ("lÊ/'s .T8030 -000 .ÍUI7N ¡WES-VIH!'- 77-¡
Fone: (83) 3222-0.? 93 - Fax: (83) 3221-4927

¡¡nnn=/%LQ0fxvnwuL1UJnNHÃHmvnm(7nH.br--(VV/EF 09_362_3//A700/-JU

vhunotwurnnn1FRRWónn›NAmnvALouAInuwnnLTnnAçÃn<w›nAsunAINvÁunAEsTnnncnM=MTo
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CARLOSULYSr

.fundos,

,(cento e cinco metros),
'cinco metros) de
cinquenta metros)
?de 72.75o,oom2,

45O.549.O84L04,residentese domiciliadosna FazendaTriunfo,situadaas
¡margensda,BR101, Km88, JoãoPessoa/PB,VENDERAMo imóvel:Lotede terreno

situado na Rua Industrial José Flávio'
nesta capital, desmembrada em menor

próprio sob n° 913, da quadra 46,
Pinheiro, bairro Distrito Industrial,
porçãode ;umaÁreade Terras encravadana Gleban° 02, da Propriedade
denominadaTEngenhoTriunfo",cujolote mede85m0O(oitentae cincometros)
delarguraínafrente,185mO0(centoe oitentae cincometros)delarguranos

compostode três segmentosde reta medindo,respectivamente,105m0O
100mO0(cemmetros) e 345m0O(trezentos e quarentae

comprimentodo lado direito, e 450mO0(quatrocentos e
de comprimentodo lado esquerdo, possuindo umaárea total

limitando-se pela frente con¡a rua de sua situação, lado
direito comÍosimóveisn.°s 1150e 1050,ladoesquerdocoma RuaMariaRufino
dosSantosMedeirose nosfundoscoma RuaSemNome7919.CadastradonaPMJP
sobn° 35.046.0913.0000.00l,constanteda presentematriculaa COMPRADORA:
SBDE- SOCIEDADEBRASILEIRADEEMBALAGENSE DESCARTÁVEISLTDA,inscrita no
CNPJ:n° .86.445.822/0003-63,estabelecidana RuaMariaRufinodosSantos
Medeiros,n° 201, BlocoA, Distrito IndustrialdeJoãoPessoa/PB,nesteato
irepresentadaporMARCELOSCHLICKMANN,brasileiro, casado,empresário,nascido
emSãoLudgero-SC,aos 30/04/1956,filho de ALOISIOSCHLICKMANNe TERESINHA
MULLERSCHLICKMANN,portadorda Cédulade Identidaden° 269311-SESPDC/SC,e
inscritono C.P.F./MFn° 435.914.007-OO,residentee domiciliadona Rua
FelipeSchlickmann,n° 55, bairroBelaVista/SantaCatarina-SC.Novalorde
.RS2;500.000,00(doismilhõese quinhentosreais), sendovalor FiscaldeRS
5.092,500,0Ç(cincomilhões,noventae doismil e quinhentosreais), conforme
guiadeITBIsobn° 2016/010910.Declaramosparatodososfins dedireito,
quea empresaCOPOBRAS,pessoajuridica de direito privado, RuaProjetada11,
Qd. 496, Lt. 2267- Distrito Industrial e João Pessoa,cumpriusuas
obrigações!atinentesao Contratode Promessade Comprae Vendanúmero
O20/2008,celebradocomesta Companhiade Desenvolvimento,em15 de
novembro/2010,para implantaçãode umaunidadede fabricaçãoe
comercializaçãode produtostermoformadosdescartáveis.Declaramostambém,
quea escriturapublicade comprae vendadoimóvel,poderáser requerida
pelaempresa,na formaprevistanaclausulanonadocontratodepromessade
comprae vendan° 020/2008.JoãoPessoa(pb), 26de agosto/2014- Tatianada
Rocha'Domicüano- DiretoraPresidente- ErieneRafaeldeSousaSuasuna-
Diretoradeuoperações".Paragrafoúnico- Aspartesrenunciama anuênciada
COMPANHIADÊDESENVOLVIMENTODAPARAIBA- CINEP,napresenteescritura,tendo
emvistaí quea mesmaesta sendolavradaemcumprimentoao Instrumento
ParticulardeContratoPreliminardePromessadeComprae Vendan°020/2008,
celebradoentrea COMPANHIADEDESENVOLVIMENTODAPARAIBA- CINEPe a SBDE-
SOCIEDADEBRASILEIRADEEMBALAGENSE DESCARTÁVEISLTDA- (COPOBRÁS),cujoas
clausulas'contidasno mencionadocontratoe o respectivopagamentopelaComprae Venda,já teremsidoscumpridas,eximindoo cartórioe seutitular
dequalquerresponsabilidade,civil, criminale extrajudicial.ESCRITURA:RS
10.612,82;'FEPJ:RS1.952,76;FARPEN:RS50,59;ISS: RS530,64;MP:RS
169,81.SEMCONDIÇÕES.Selodefiscalização:ADT69795-8IZT.Doufé. OOficialdo RegistroÍ

AV.5.JoãoPesíãa,12/12/2016.MUDANÇADERAZÃOSOCIAL.Certificoquede
acordocomrequerimentoformuladoporMARCIOMARANHÃOBRASILINODASILVA,e a
vista' da VIGÉSIMAOITAVAALTERAÇÃODOCONTRATOSOCIALDAEMPRESA"SEDE-
SOCIEDADE'BRASILEIRADE EMBALAGENSE éDESCARTÁVEISLTDA",datadade
O1/11/2011,'registrada na Junta Comercialdo Estadode SantaCatarina -
JUCESC,sobn° 42000037141em13/12/2011, e devidamenteregistradana Junta
ComercialdáParaíba- JUCEP,sobn° 20110499972,emdatade09/O1/2012,nos
termosdaLei Federal6.015de19.12.1973,procedoa averbaçãodealteraçãoda(DenominaçãoSocialcumuladacoma transformaçãodo TipoJurídicoda
EmpresaVSBDE_- SOCIEDADEBRASILEIRADEEMBALAGENSE DESCARTÁVEISLTDA,filial
Paraíba;_conformeincisos I e II do citado instrumento,ficandocoma
Seguinteredação: COPOBRASS/A. INDUSTRIAE COMERCIODE EMBALAGENS

A-íw,vWN/zírxiz¡Pcàsnvorw.[U5--( 'vir/rn~("Ff/Ê5â›“./).3(i)›(NN).. ./0170/'r'.x'*rr›n.. IV?
Fav/ze: (83) 3222-0393 -- .IV/Ir: (.93) -322 #-4927
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(CoPoBRAS+PB),estabelecidana RuaP-11, s/n°, BlocoA, Lote 2267, quadra
496,4bairrq Distrito Industrial, João PEssoa/PB, CEP 58.082-O13, inscrita no
CNPJ/MFsob n° 86.445.822/0003-63, composta pelos Sócios Diretores, Sr. MARIO

brasileiro, casado pelo regime da comunhãouniversal de bens,
portador da cédula de identidade n° 514.669-SSPDC/SC e

'SCHLICKMANN,
'empresário industrial,

:do CPFn° 252.346.509-44,residente e domiciliadona AvenidaMons.Frederico
\Tombrock, n° 99, bairro Industrial, São Ludgero/SC; Sr. MILTONSCHLICKMANN,
brasileiro, casado pelo regime da comunhãouniversal de bens, empresario
industrial¡;portador da cédula de identidade n° 833.681-SSPDC/SCe do CPFn°
1415.739.519*O0, residente e domiciliado na Avenida Almirante Tamandaré, n°
808, bairro Tambaú, João Pessoa/PB; Sr. MARCELOSCHLICKMANN,brasileiro,
casado pelo regime da comunhãoparcial de bens, industrial, portador da
.cédula de ?identidade n° 269.311-SSPDC/SCe do CPF n° 435.914.007-O0,
residente eídomiciliado na Rua Felipe Schlickmann,n° 55, bairro Beira Rio,
isãoLudgero7SC,e o Sr. JÂNIODINARTEKOCH,brasileiro, casadopelo regimeda
comunhão parcial, industrial, portador da cédula de identidade n°
6/C4268;495rSSPDC/SCe do CPF n° 298.312.029-53, residente e domiciliado na
Rua Antonio Philippi, n° 208, bairro Evolução, São Ludgero/SC, cabendo à
administração da sociedade aos seus Diretores, conforme Estatuto Social. Selo
.de fiscalização: AED68577-J07R. Dou fé. O Oficial do Registro

R.6JoãoPessoa,12/12/2016.REGISTRODAINSTITUIÇÃODECONDOMÍÊ. Certifico
que, conforme requerimento formulado e a vista da Escritura Particular de
Convenção de Condominio, Quadro NBR 12.721 e demais documentos exigidos por
Lei Federal 6.015/73, procedo com o registro da Instituição do Condomínio, 0
qual possufcomoobjeto a incorporaçãodas benfeitorias a seremimplantadas
no Lote de terreno supra mencionado, em conformidade com o art. 167, inciso
'I, item 17,¡da Lei 6.015/73, referente ao Prédio Industrial IGP, n° 980 da
Rua Índf Jdsé Flávio Pinheiro, bairro Distrito Industrial, nesta capital, é
constituidojde 02 galpões industriais, sendo: 01 composto de pavimento térreo
e Oljcomposto de pavimento térreo e pavimento mezanino, tendo uma área de
construçãototal de 31.699,93m1(CND),área total de 31.377,93m2,l87,00m?de
estrutura metálica do Posto de Combustíveis, 2 tanques, 2 bombase l35,00m?
(ALVARÁ),e será construído no lote de terreno objeto da presente matricula,
que tem uma área de 72.750,O0m2. Pertencente a COPOBRASS/A. INDÚSTRIAE
COMERCIO,DE EMBALAGENS(COPOBRAS-PB), já qualificado(a)(os/as). Selo de
fiscalização: ADZ88730-O2Z2.Dou fé. o Oficial do Registr o .

jAv.7“JoãoPlessoa,12/12/2016.AVERBAÇÃODAconvençãoDEcoÊoMINIo.Procedo
nesta_data,fconforme o § 1° do art. 1081 do Códigode NormasExtrajudicial da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado da Paraíba, coma devida Averbação da
ComunicaçãoàdoRegistro da Convenção de Condominio, procedida no Livro n° 3 -
Registro Auxiliar, e registrado sob n° 10.631. Selo de fiscalização:
AED68581-Y89A. Dou fé. O Oficial do Registro

AV.8'JoãoPessoa,12/12/2016.AVERBAÇÂODEconsígíçñoEREGULARIDADEDAOBRA.
Certifico' conforme planta aprovada em 19/02/2008,Alvará de Licença para
Construçãon°. 2008/000122,processon°. 2007/070752de 18/02/2008,Licença
de Habitação n.° 2009/003244,processo n°. 2009/050613,de 11/08/2009,
expedida pela Secretaria de Planejamento (SEPLAN) da Prefeitura de João
Pessoa, Certidão Negativa de Débitos CND da Previdência Social, n.°
002662016-88888685, CEI n.° 50.044.59685/79, emitida em 10/11/2016, Escritura
Particular de Convenção de Condominio, Quadro Demonstrativo NBR-12.721, e
demais documentos exigidos pela Lei Federal 6.015/73, respaldado no Art. 246,
procede à averbação de construção do Prédio Industrial, n° 980 da Rua Ind.
José' Flávio Pinheiro, bairro Distrito Industrial, nesta capital, é
constituídofde 02 galpões industriais, sendo: 01 composto de pavimento térreo
e 01-composto de pavimento térreo e pavimento mezanino, tendo uma area de
construção total de 31.699,93m2 (CND), área total de 31.377,93m2, 187,OOm2de
estrutura metálica do Posto de Combustíveis, 2 tanques, 2 bombas e 135,OOm2
(ALVARÁ), e,está edificado num lote de terreno com uma área de 72.750,00m”,

1
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,unidade 14 ._558, 54m?

:já qualificado
Oficial do Registro -

.AV.9JoãoPessoa,1:C;_)2-/2016.ENCERRAMENTOTOTAL.Certifico

'unidades acima mencionadas. Dou fé.

CARLOS ULÉÍYS V)

É*

/7/7/1/1/43'1M #lv/mfI//nrrxr/r'fmva//In

sendo o Galpão Industrial n°
Fabrica, possuindo área real

101. composto de: Pavimento Térreo destinado a
privativa da unidade 14.385,70m?, área real

total da unidade 25.738,55m2, área equivalente de construção total da unidade
22.36O,O6m2.›e coeficiente de proporcionalidade da unidade O,60566;sendo o
Galpão Industrial n° 102 compostode: PavimentoTérreo destinado a Fabrica e
PavimentoMezanino,possuindoárea real privativa da unidade9.366,50m?,área
real 'total :da unidade 16.758,25m2, área equivalente de construção total da

e coeficiente de proporcionalidade da unidade 0,394341.
Pertencentév,a COPOBRASS/A. INDÚSTRIAE COMERCIODEEMBALAGENS(COPOBRAS-PB),

(a)(os/as). Sel.o de fiscalização: ADZ88733-TN12. Dou fé. O

que para
Cumprimento¡dos preceitos legais do art. 176, § 1° da Lei Federal 6.015 de
31/12/1973 foi encerrada a matricula supra comabertura, nesta data, de 02
novasmatrãculasde n.°s 175.634 e 175.635, respectivamente,destinadasas

O Oficial do Registro

João Pessoa-PB, 31 de março de 2017.
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LIVRO:c-o47 FOLHAS:013,

?U7ESCRITURAPUBLICADECOMPRAEVENDA:TIBURCIOANDREAMAGLIÀNÃ
WALDIRA DE MEDEIROS MAGLIANO em favor de SBDE - SOC|EDADE BRASILEIRA
DE EMBALAGENS E DESCARTAVEIS LTDA, protocolada sob o n° 17370, na forma
abaixo declarada:

S A l B A M os que o presente Instrumentode Escritura Pública de Compra e Venda
virem que, aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis

(30/09/2016),nesta cidade de João Pessoa, capital do Estado da Paraiba, Republica
Federativa do Brasil, em meu Serviço Notarial, sito na Av. Epitácio Pessoa, n° 105,
Centro, onde me foi esta distribuída provimento do Conselho Superior da Magistratura,
perante mim, Tabelião, compareceram partes entre si justas e contratadas a saber: 1.
DAS PARTES: 1.1- OUTORGANTEIS) VENDEDORIAMSNES):TIBÚRCIO ANDREA
MAGLIANO, brasileiro, engenheiro agrônomo, nascido em João Pessoa/PB, em data de
14/04/1931, filho de João Magliano e Domenica Andrea Magliano, portador da RG n°
29.766-SSP/PB e inscrito no CPF n° 008.359.514-72, e sua esposa WALDIRA DE

.MEDEIROSMAGLIANO,brasileira,advogada,nascidaemJoãoPessoa/PB,emdata
35/01/1940, filha de Venâncio Viana de Medeiros, e Crymilde Aranha de Medeiros,

portadoradaRGn°121.648SSP/PB,inscritanoCPF/MFn°450.549.084-04,residentes
e domiciliados na Fazenda Triunfo, situada as margens da BR 101, Km 88, João
Pessoa/PB; 1.2- OUTORGADA COMPRADORA: SBDE - SOCIEDADE BRASILEIRA
DE EMBALAGENS E DESCARTAVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 86.445.822/0003-63,
estabelecida na Rua Maria Rufino dos Santos Medeiros, n° 201, Bloco A, Distrito

Industrial de João Pessoa/PB, neste ato representada por MARCELO SCHLICKMANN,

, brasileiro,casado,empresário,nascidoemSãoLudgero-SC,aos30/04/1956,filhodeALOISIO SCHLICKMANN e TERESINHA MULLER SCHLICKMANN, portador da Cédula
de Identidade n° 269311-SESPDC/SC, e inscrito no C.P.F./MF n° 435.914.007-00,
residente e domiciliado na Rua Felipe Schlickmann, n° 55, bairro Bela Vista/Santa

Catarina-SC. 2. DO OBJETO: Pelo(a)(s) outorgante(s) me foi dito que, a justo titulo, são
senhor(a)(es) e Iegítimo(a)(s) proprietários, do imóvel: Lote de terreno próprio sob n°

913, da quadra 46, situado na Rua Industrial José Flávio Pinheiro, bairro Distrito
.Industrial,nestacapital,desmembradaemmenorporçãodeumaÁreadeTerras

encravada na Gleba n° 02, da Propriedade denominada "Engenho Triunfo", cujo
lote mede 85m00 (oitenta e cinco metros) de largura na frente, 185m00 (cento e

oitenta e cinco metros) de largura nos fundos, composto de três segmentos de reta
medindo, respectivamente, 105m00 (cento e cinco metros), 100m00 (cem metros) e
345m00 (trezentos e quarenta e cinco metros) de comprimento do lado direito, e
450m00 (quatrocentos e cinquenta metros) de comprimento do lado esquerdo,
possuindo uma área total de 72.750,00m', limitando-se pela frente com a rua de

sua situação, lado direito com os imóveis n.°s 1150 e 1050, lado esquerdo com a
Rua Maria Rufino dos Santos Medeiros e nos fundos com a Rua Sem Nome 7919.

Cadastrado na PMJP sob n° 35.046.0913.0000.001. O qual encontra-se devidamente
registrado nestas notas na Matricula 172.093. 3. DAS CONDIÇÕES JUDICIAIS DA
ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA E ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO
PARCIAL DE INDENIZAÇÃODE BEM IMOVEL E DE PARTE DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, E DO RESPEITO À COISA JULGADA NA AÇÃO
DE DESAPROPRIAÇÃO. 3.1 - A venda e transferência do imóvel acima descrito, está
sendo feita a OUTORGADA COMPRADORA, em conformidade com o Instrumento
Particular de Contrato Preliminar de Promessa de Compra e Venda n° 020/2008,
celebrado entre a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAIBA - CINEP e a
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SBDE- SOCIEDADEBRASILEIRADE EMBALAGENSE DESCARTÁVElSfL/JA -
(COPOBRAS),em datade 10/09/2008,e registradona Matricula172.093,na quala
CINEPemitiuumadeclaraçãoem que afirmaque a COPOBRAScumpriucomas
obrigaçõescontidasno mencionadocontrato,declaraçãoessa a seguir transcrita:
"Companhiade Desenvolvimentoda Paraiba- DECLARAÇÃO- Declaramosparatodos
os fins de direito, que a empresa COPOBRAS, pessoajuridica de direitoprivado, Rua
Projetada 11, Qd. 496, Lt. 2267 - Distrito Industrial e João Pessoa, cumpriu suas
obrigações atinentes ao Contrato de Promessa de Compra e Venda número 020/2008,
celebradocom esta Companhiade Desemvolvimento,em 15 de novembro/2010,para
implantação de uma unidade de fabricação e comercialização de produtos
termoformados descartáveis. Declaramos também, que a escritura publica de compra e
venda do imóvel, poderá ser requerida pela empresa, na forma prevista na clausula nona
do contrato de promessa de compra e venda n° 020/2008.João Pessoa (pb), 26 de
agosto/2014- Tatiana da Rocha Domician._._=Diretor Presidente - Eriene Rafael de
SousaSuasuna- Diretorade Operações". - As partesrenunciama

.anuência da COMPANHIADE DESENVOLVIMENTODA PARAIBA- CINEP, na
iresente escritura, tendo em vista que a mesma esta sendo lavrada em cumprimento ao
Instrumento Particular de Contrato Preliminar de Promessa de Compra e Venda n°
020/2008, celebrado entre a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAIBA -

CINEPe a SBDE_-SOCIEDADEBRASILEIRADE EMBALAGENSE DESCARTÁVEIS
LTDA - (COPOBRAS), cujo as clausulas contidas no mencionado contrato e o respectivo
pagamentopela Compra e Venda, já terem sidoscumpridas,eximindoo cartórioe seu
titularde qualquerresponsabilidade,civel, criminale eXtrajUdICIaHÂF-O valordesta
venda, representa antecipação de pagamento parcial de indenização devida pela
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAIBA - CINEP aos OUTORGANTES

VENDEDORES, e de parte dos honorários advocatícios sucubemciáis, equivalente a
5% (cinco por cento) do valor total da área desapropriada na ação de
desapropriação n° 0001020-49.2000.815.2001, da 6a Vara Cível de João
Pessoa/PB, com sub-rogação parcial pela COPOBRAS S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE EMBALAGENS, até o valor da presente escritura na ação de desapropriação n°

.0001020-49.2000.815.2001(2002000001020-3),noqualseencontraemfasede
Cumprimento da Sentença de fls. 510/528 e do Acórdão de fls. 601/604, desde o ano de
2010, com os cálculos às fls. 662/666.4. DA SUB-ROGAÇÃO DO CRÉDITO PELO
VALOR ANTECIPADO PELA SBDE - SOCIEDADE BRASILEIRA DE EMBALAGENS E

DESCARTAVEIS LTDA E DA CORREÇÃO DO SEU VALOR AO FINAL DA AÇÃO OU
ACORDO JUDICIAL. - A OUTORGANTE COMPRADORA SBDE - SOCIEDADE

BRASILEIRA DE EMBALAGENS E DESCARTAVEIS LTDA se sub-roga no crédito do
valor antecipado como pagamento parcial da indenização na Ação de Desapropriação
aos EXPROPRIADO, ora VENDEDORES, sob a forma de sub-rogação crediticia limitada
ao montante adiantado e corrigido (Arts. 346/351, do Código Civil de 2002). Os
OUTORGANTES VENDEDORES autorizam a SBDE - SOCIEDADE BRASILEIRA DE

EMBALAGENS E DESCARTAVEIS LTDA a negociar, diretamente com a EXECUTADA
(CINEP), o montante parcial adiantado e negociado na presente Escritura,
independentemente do pagamento complementar da indenização na Desapropriação
processo n° 0001020-49.2000.815.2001 (2002000001020-3) pela EXECUTADA
(CINEP). Sobre os valores adiantados pela COPOBRAS aos OUTORGANTES
VENDEDORES e ao advogado DEMÓSTENES PESSOA MAMEDE DA COSTA,
incidirãoa correçãomonetáriade 6% (seis por cento)ao ano, em favorda COPOBRAS,
até a data do efetivo pagamento complementar da indenização pela EXECUTADA

,
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(CINEP)ouemcasodeAcordoJudicialhomologadopeloJuízo.6.ApresenteCOM' A
E VENDA, ADIANTAMENTO PARCIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAISe o PAGAMENTOPARCIALDADIVIDACOMSUB-ROGAÇÃO
PARCIALPELACOPOBRÁS,nãosetratade Novação,nemmudançadecredorou
devedor,nemredirecionamentodaExecuçãonaAçãodeDesapropriação,tratando-se
desimplesacordodeantecipaçãodepagamentoparcialdeindenizaçãoem áreamenor
do que a da DesapropriaçãoJudicial,para liberaçãoda área paraa COPOBRÁS
escriturá-Iaem seu nome, mantendo-sehígidae válidaa cobrançajudicialda
indenizaçãoe seusvaloresem desfavorda EXECUTADA(CINEP), atravésda coisa
julgada material, face à imutabilidadedo título judicial executado. 7. DA
DISPONIBILIDADE- Queestandoo imóvelobjetodestalivre e desembaraçado
de quaisquer ônus, est(ão) o(s) OUTORGANTE(s)VENDEDORE(s)e a
EXECUTADA(CINEP) justo(s) e acertado(s)para liberar a ,área de
72.750,00m2, em favor da OUTORGANTECOMPRADORACOPOBRAS,como
liberadofica. 8. DOPREÇO: Em razãodestaescriturae na melhorformade direito,o
imóvelé efetivamentevendidopelopreçocertoe acordadode R$ 2.500.000,00(dois
milhões e quinhentos mil reais), assim discriminado: Os OUTORGANTES
VENDEDORES (TIBÚRCIO ANDREA MAGLIANO e WALDIRA DE MEDEIROS
MAGLIANO)receberão a antecipação parcial do adiantamentoda indenização
executada, proposto e a cargo da COPOBRAS, no importe de R$ 2.110.000,00(dois
milhões,centoe dez mil reais), tendoem vista ser disponívelo seu credito;a sua idade
avançada(85 anos), problemasde saúde, bem comopor ser umvalor interessantepara
o momento econômico difícil atual, na conta-corrente por ele indicada: BANCO
BRADESCO S/A, Agência n° 1041-3, Conta-corrente n° 35.499-6, Beneficiário:
TIBÚRCIOANDREAMAGLIANO(1° EXEQUENTE),viatransferênciaeletrônica(TED).
O ADVOGADO CREDOR DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DO PROCESSO N°
0001020-49.2000.815.2001(20020000010203):DEMÓSTENES PESSOA MAMEDE DA
COSTA, brasileiro, casado, advogado, nascidoem João Pessoa/PB,em 02/01/1967,
filho de José Mamede da Costa e Argentina Cesar Pesoa Mamede da Costa, inscrito na
OAB/PBsob o n° 8.341-B, e no CPF sob n° 279.627.411-04, com escritórioprofissional
sito à Rua Des. Souto Maior, n° 46, Ed. Dunas, sala 101, Centro, João Pessoa/PB,
receberáa antecipaçãoparcialdos honoráriosadvocatíciossucumbenciais,propostoe a
cargo da COPOBRAS, no importede R$ 390.000,00trezentose noventa mil reais),
tendo em vista ser disponivel o seu crédito; e o caráter alimentar que se reveste tal
verba, na conta-correntepor ele indicada: BANCO DO BRASIL, Agência n° 3277-8,
Contan° 24177-6, Beneficiário:DEMÓSTENESPESSOA MAMEDEDACOSTA, a tudo
realizando-sevia transferênciaeletrônica(TED). A transferência eletrônica (TED) se
dará no ato da realização da Escritura Pública de Compra e Venda e Adiantamento
de Pagamento Parcial de Indenização e Honorários Advocaticios Sucumbenciais.
9. DA QUITAÇÃOE TRANSMISSÃODE DIREITOS: Pelo pagamento do preço
conferido na Cláusula anterior, o(s) OUTORGANTE(s) VENDEDORES
confessa(m) haver recebido nesta data do qual deram a (s) OUTORGANTE
COMPRADORA, limitada e irrevogável quitação do valor pago(a)(s) sobre a
área acima descrita, e satisfeito(a)(s) para nunca mais repetir(em). Que ainda
nesta data transferiram o(s) OUTORGANTE COMPRADORA todo domínio,
direito e ações que exerciam sobre o imóvel objeto desta escritura, bem
como, obrigando-se o(s) OUTORGANTES e a OUTORGADA por si, e seus
sucessores a fazer(em) esta COMPRA E VENDA sempre boa, firme e valiosa,
respondendo pela evicção de direito. Estes foram os dizeres do(a)(s)
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OUTORGANTE(s)e a OUTORGADAdo que dou fé. 10. DIZERE” AS
PARTES:PelaOUTORGANTECOMPRADORAme foi dito que ouviucom
perfeiçãoas palavrasdo(s)OUTORGANTE(s)VENDEDORES,e aceita(m)a
presente COMPRA E VENDA como antecipaçãodo pagamentode
DESAPROPRIAÇAOJudicialda áreade 72.750,00m2(acimadescrita)constanteno
processo0001020-49.2000.815.2001(2002000001020-3),bemcomoestaescrituraem
todostermos.11_. DA COISAJULGADAE DA CONTINUIDADEDA AÇÃODE
DESAPROPRIAÇAO:A presenteCOMPRAE VENDAe PAGAMENTOPARCIALDE
DIVIDAEXECUTADAnãoalteraráos efeitosda coisapassadaemjulgadonos
autosdoprocesson°0001020-49.2000.815.2001(200.2000.001.020-3),emespecial
quanto aos limites e preço da área desapropriada, bem como os valores da
antecipaçãonão servirãode parâmetroà homologação/fixaçãode valoreselou
cálculosparao cumprimentodesentença,salvofuturae expressaconcordância
de ambasàs partes Iitigantesnaquelesautos. 12. DISPOSIÇÕESFINAIS.As

.despesasCartoriais(taxaseemolumentos)devidasnoCartóriodeImóveiseoITBIda
presente compra e venda, ficarão a cargo da SBDE - SOCIEDADE BRASILEIRA DE
EMBALAGENSE DESCARTAVEISLTDA . Pelo(a)(s) OUTORGADO(A)(S)
COMPRADOR(A)(ES)foi-meditoqueaceita(m)a presentevendae Escritura,emtodos
os seusexpressostermos,exibindo-meo(s) seguinte(s)documento(s):Guias do Imposto
de Transmissãon°s 2016/010908e 2016/010910,nos valores(cada uma)de R$
152.775,00(centoe cinquentae doismil,setecentose setentae cincoreais),emitidaem
30/09/2016,cujoovalorvenalatribuidoaoimóvelfoideR$ 5.092.500,00(Cincomilhões,
noventae doismil,e quinhentosreais).Declara(m)o(a)(s)Outorgante(s)vendedor(a)(es)I expressamentenãoapresentaraCNDdoINSS(CertidãoNegativa),deacordocomo
Decreton. 2.173, de 05.03.1997e alterações;inciso1, letra"b" do item5; incisoIl do
subitem6.1; 6.1.1 da ordemde serviçon. 207,de 08.04.1999,e alteraçõesintroduzidas
pelas ordem de serviço n. 211, de 10.06.1999, do INSS eximindo o cartório e seu titular
de quaisquerresponsabilidadesadministrativa,civil e penal. Atendendoao que
determinao artigo2° da LeiEstadualn°9807,de 14.06.2012,Comunicamosquenesta

.escritura nãohouveintermediaçãode pessoafisicaoujurídica.Deacordocoma
determinaçãocontidano artigo14 do Provimenton° 39/2014do CNJ, Certificoquefora
promovidaprévia consultaà base de dadosda Central Nacionalde indisponibilidadede
Bens - CNIB, obtendo-seResultadoNEGATIVOcom relaçãoaos Outorgante(s)
Vendedor (es), conforme código HASH: 9788. ff28. ee92. 726f. 42ec. 58a8. 56ab. b09e.
50e8. ec23 e ad42. e00c. cd4d. a02c. d640. d026. ca7d. 93e9. ad51. dd3e. De acordo

coma recomendaçãon° 03do ConselhoNacionalde Justiça, publicadoem 15 de Março
de 2012, as partesforamdevidamentecientificadasda recomendaçãoem se obter
previamentea Certidão Negativade DébitosTrabalhistas(CNDT), nos termos do Art.
642›A da CLT, com redação dada pela Lei n° 12.440/2011, dando-se, assim, maior
transparênciasobrea real situaçãojurídicados alienantese contribuindopara que sejam
evitadasdiscussõessobre eventualfraude à execução, eximindo, pois, a Serventiade
quaisquer responsabilidades. Certifico mais, que, foram dispensadas as testemunhas,
conforme provimento n.0 03/87da Corregedoria da Justiça do Estado da Paraiba. Assim
o disserame dou fé. Declaramas partes contratantesque a qualificaçãodas mesmas
são verdadeiras, inclusive os dados de CPF/MF, CNPJ/MF, Cédula de identidade e
demais documentosapresentados nesta data, eximindo este Cartório de quaisquer
responsabilidades Administrativas, Civis, Criminais e inclusive junto a Receita Federal.
Assim o disseram e dou fé. Certifico que, foi emitida a Secretária da Receita Federal, a
declaração sobre Operações Imobiliárias conforme IN/SER-129/80, n° isento. A pedido
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das partes, lavrei esta Escritura, a qual feita e lhes sendo lida, acharam-a conforrr
torgaram, aceitaram e assinam. As testemunhas são dispensadas conforr,

l' wimento da Corregedoria Geral da Justiça do Estado da Paraíba. TIBURC
ANDREA MAGLIANO e WALDIRA DE MEDEIROS MAGLIANO. Eu, WALTEi
ULYSSESDECARVALHOTabeliãoPúblico,fizlavrar.Doufé, subscrevoe assinoel
público e raso que uso, EMOLUMENTOS: ESCRITURA R$ 10.612,82, MP R$ 169,0
ISS R$ 530,64, FEPJ R$ 1.952,76, FARPEN R$ 50,59. Art 6°, Lei 10.169/2000. Joa,
Pessoa/PB, 30 de Setembro de 2016.

I

l

João Pessoa, 30 de Setembro de 2016
PoderJííaiéiáhai”

Estado da Paraíba

Selo Digital de Fiscalizaçãc

ABE27394-VROS

Confira os dados do ato em

selo.tjpb.jus.br
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO

PRELIMINAR DE PROMESSA DE COMPRA E

VENDA QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA

DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA-CINEP E ,
SBDE - SOCIEDADE BRASILEIRA DE
EMBALAGENS E DESCARTAVEIS LTDA.
(COPOBRAS)

CONTRATON°0030/2008

Pelo presente instrumento particular, de um lado a COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP, sociedade de economia mista,
inscrita no CNPJ sob n° 09.123.027/0001-46, com sede na Rua Feliciano Cirne,

n° 50, Jaguaribe, em João Pessoa, Estado da Paraíba, neste ato representada por
seus Diretores Presidente e de Operações, respectivamente, Drs. JURANDIR
ANTÔNIO XAVIER, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF-MF sob n°
282.842.834-68, portador da Cédula de Identidade RG n° 797.705 2a Via
SSP/SP., residente e domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho n° 142 -
Bairro da Liberdader- Campina Grande/PB, e GUSTAVO HENRIQUE RIBEIRO,
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF-MF n° 263.538.574-20, portador da Cédula de
Identidade RG n° 593.783 SSP-PB, residente e domiciliado na Rua Dulcelina
Falcone Carvalho, n° 138, Cruzeiro, Campina Grande/PB, doravante designada
simplesmente PROMITENTE VENDEDORA; e, de outro |ado,SBDE -
SOCIEDADE BRASILEIRA DE EMBALAGENS E DESCARTÁVEIS LTDA
(COPOBRÁS) , inscritano CNPJ/MFsob o N° 04.948.562-12, com sede Rod. BR
101 Km. 97.4 - Distrito Industrial do Conde - Conde/PB.. CEP: 58.322.000,

representada neste ato pelo seu Diretor o Sr: MILTON SCHHLICKANN, brasileiro,
casado, empresário industrial,inscritono CPF sob n° 415.739.519-00, portadorda
cédula de identidaden° 833681 SSP/SC., residentee domiciliadona Rua Álvaro
Becker n° 44, Centro - São Ludjero - Santa Catarina/SC., doravante designado
simplesmentePROMISSÁRIACOMPRADORA,têm entresi justoe combinado
este CONTRATO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA,

Processo Administrativo n° 1280/2008que será regido pelas cláusulas que abaixo
melhor declaram, e cujas condições outorgam e aceitam, reciprocamente, a saber: z/'

,”/ ./zx//cLÁusuLAPRIMEIRA-ooOBJETO
I...K_

./
_,Ã,,

,

À

A PROMITENTEVENDEDORAcompromete-sea venderà PROMISSÁRIA_
COMPRADORA, que por sua vez compromete-sea efetivamentecomprar,um°-,_

terrenomedindo72.750,0Om2,localizadonaRuaP-11,lote01(2267)daquadra'“\ \rl496doDistritoIndustrialdeJoãoPessoa/PB.,comosseguinteslimitese \
confrontações: AO NORTE - 450,00mcom a Rua Projetada L - 15; AO SUL - 'x

Sede:RuaFelicianoCirne, 50 - Jaguaribe - Fonesí PABX:(83)32083900- 3241-7231 ~Tel/Fax:(83)3208-3929
CNPJ 09.123.027/0001-46 - CEP 58015-570 - João Pessoa - PB ~ e-mail: cinep@cinep.pb.gov br

COMPANHIADEDESENVOLVIMENTODAPARAÍBA ¡
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COMPANHlA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA

à.,?Ay
105,00m com o lote 02 e em 345,00m com parte do lote 03 da quadra 03; AO
LESTE - 85,00m com a Rua P - 11 e em 100,00m com o lote O2 da quadra 03 e
AO OESTE - 185,00M com terras do Engenho Triunfo.

/

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO E
ENCARGOS

~ _7“'= e novemile centoe
vintee três reais),peloquala PROMISSÁRIACOMPRADORAse obrigaa pagar
dito valor à PROMITENTE VENDEDORA em uma única parcela no ato da A
assinatura deste instrumento. j

O valor totaldo imóvelem questãoé de¡ ' '“

CLÁUSULA TERCEIRA - DA INADIMPLÊNCIA

Na hipótesede a PROMISSÁRIA COMPRADORAdeixarde pagar, nas datasdos E
respectivos pagamentos. quaisquer das parcelas indicadas na Cláusula Segunda l
supra,alémdo acréscimoda TJLP e juros legaisde 0,5°/o(meiopor cento)ao l
mês, ser-lhe-á aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor das parcelas *
em atraso, depois de devidamente corrigidas.

PARÁGRAFO ÚN|CO - Ajustadoque se desfaça a venda, não se pagandoo
preço até certo dia, poderá a VENDEDORA, não paga. desfazer o contrato ou
pedir o preço.

CLÁUSULA QUARTA - DA DESTINAÇÃOno IMÓVEL

O imóvel objeto do presente contrato somente poderá ser utilizado para fins
industriais com a finalidade prevista no projeto que é a implantação de uma
unidade para fabricação e comercialização de produtos termoformados
descartáveis para embalagem ou acondicionamento de uso doméstico ou
industrial.

x'
CLÁUSULAQUINTA- DAPROIBIÇÃODECESSÃOouTRANSFERÊNCIAx:*N

s

_\

. x

\\ E

x

É vedado à PROMISSÁRIA COMPRADORA ceder ou transferir, no todo ou em

parte, a qualquer titulo ou de qualquer forma, a pessoa física ou juridica, o imóvel

VENDEDORA.
_/7bbjetodestecontratosemapréviaeexpressaanuênciadaPROMITENTR7 “f

PARÁGRAFO ÚN|CO - Na hipótese de desejar a PROMISSÁRIA
COMPRADORA vender o imóvel objeto do presente contrato, a qualquer título,
obrigar-se ela a dar, legalmente, a preferência à PROMITENTE VENDEDORA, a il

Sede: Rua FelicianoCirne, 50 - Jaguaribe - Fones: PABX: (83) 3208-3900- 3241-7231 - Tel/Fax:(83) 3208-3929
CNPJ 09.123.027/0001-46 - CEP 58015-570 - João Pessoa - PB - e-mail: cinep@cinep.pb.gov.br
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COMPANHIADEDESENVOLVIMENTODAPARAÍBA/
"Ãfió r _I!É _,

fim de que exerça ela o seu direito de prelação (artigo 513 e segs. do Código
CiviI/2002).

CLÁUSULASEXTA- DAPOSSEPRECARIA

A PROMISSÁRIA COMPRADORA se imite, desde já, a titulo precário, na posse
do imóvel objeto deste contrato, observados os direitos e obrigações constantes
deste instrumento, ficando reservado à PROMITENTE VENDEDORA todos os

direitos de propriedade e dominio enquanto não for lavrada a escritura definitiva.

CLÁUSULA SÉTIMA - nos TRIBUTOS I

Ficam a cargo da PROMISSÁRIA COMPRADORA, a partir da data da assinatura

0 destecontrato,todosostributosrelativosaoimóvelobjetodesteinstrumento,alémdas despesas com água, energia e outras necessárias ao seu funcionamento,
conservação e manutenção.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CLÁUSULAS RESOLUTIVAS

São cláusulas resolutivas deste contrato:

a) Iniciar as atividades produtivas no prazo 360(trezentos e sessenta ) dias da
assinatura do presente;

b) a utilização, a qualquer título, para finalidade diversa do fim estipulado na
Cláusula Quarta - Da Destinação do Imóvel deste contrato, que é para fins
industriais;

c) a inadimplênciada PROMISSÁRIA COMPRADORA peranteo fisco estaduale
municipal, bem como a inadimplência de pagamentos de recursos oriundos de

0 fundosestaduaiseassemelhados;

d) a não apresentação da documentação empresarial constituída no imóvel ora
transacionado, no prazo de 60 (sessenta) dias, bem como a não apresentação de

projetoaprovado,comrespectivoAlvarádeconstruçãoelicenciamentoambientalkno prazo de 90 (noventa) dias, ambos contados a partir da assinatura do presente
Instrumento; i*

\\ _

à¡ CLAUSULA NONA-DA ESCRITURA DEFINITIVA \

A~ IBRTEINTE VENORA 'Ôbñgaf-ÊÉP-"JQ-v-'iQUQÍQÃÍn-&àu;PROMÍSSÁRÍA

,COMPRADORAaescrituradefinitivadeCompraeVendadoimóvelobjetodestñã/instrumento,âlésiâté*queestejam:cumpridasintegralmenteasseguintescondições:q»
. "x

a) ter sido paga a parcela de responsabilidadeda PROMISSARIA\\COMPRADORAavençadanestecontrato; “' -®*^
b)setodasascláusulasdestecontratotiveremsidocumpridas;e, K»

Sede:RuaFelicianoCirne, 50 - Jaguaribe- Fones: PABX:(83)3208-3900- 3241-7231 -uTel/Fax:(83)3208-3929
CNPJ 09.123.027/0001-46 - CEP 58015-570 - João Pessoa - PB - e-maII: cInep@cIrIep.pb.gov.br
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COMPANHlA DE DESENVOLV|MENTO DA PARAÍBA

. as J

c) sea PROMISSÁRIACOMPRADORAnãoestiverinadimplentea outrosfundos
e/Ouassemelhadosadministradospela CINEP.

PARÁGRAFOÚNICO- Todasasdespesascomescritura,registro,impostode
transmissão, regularização da obra e outras necessárias à lavratura da escritura
definitivano Cartóriode Registrode Imóveisserão de responsabilidadeda
PROMISSÁRIA COMPRADORA

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleitoo foro da Comarcade João Pessoa, Estadoda Paraíba, com renúncia
de qualqueroutro, por maisprivilegiadoque seja, ou venhaa se tornar, pasa
dirimirquaisquerquestõesrelativasao presentecontrato.

O Eporestaremassimjustasecontratadas,ratificameassinamOpresentecontrato
em04(quatro)viasde igualteore forma,napresençade 02(duas)testemunhas
abaixo nomeadas.

JoãoPessoa,iode:Séllàiriílaííàlde2008.
_/

PROMITENTE VENDEDORA n**

.// .l ll”Í Hal//"C
f

\ .

I' i. 2_ / r_JIJURANDIRÀNTÓNIOXÁVER GUÀTAVOHEñRIQUERIBEIRÓ
l

/O OMPANHIADEDESENVOLVIMENTODAPARAÍBA-CINEP

/ DiretorPresidente i DiretordeOperações

o i2*
SBDE- SOCIEDADEBR SIL/EIRADEEMBALAGENSEDESCERTÁVEISLTDA.

\ l PROMISSÁRIACOMPRADORA
\\

Diretor/MÊÂ%WLMM'MIL ON L CKANN

ÃÍÍ TESTEMUNHAS:

Sede:RuaFelicianoCirne, 50 - Jaguaribe- Fones: PABX:(83)3208-3900- 3241-7231 - Tel/Fax:(83)3208-3929
CNPJ 09.123.027/0001-46- CEP 58015-570- João Pessoa~PB - e-mail:cinep@cinep.pb.gov.br

Num. 21649993 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: JUAREZ FERNANDES DA SILVA - 30/05/2019 10:17:19
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060307490200000000021033119
Número do documento: 19060307490200000000021033119



%
'êtádgigíjÍíiWW.-495› %

spêátinéñtes'ad@iam
“ éstaCóV

-x

›

›

' -f›j'5/7
bhqlí)

jlx AA'.'
Órilglclano(Í À
3*¡,lj à .l t t_\

Num. 21649993 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: JUAREZ FERNANDES DA SILVA - 30/05/2019 10:17:19
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060307490200000000021033119
Número do documento: 19060307490200000000021033119



PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA ¡›

COMARCA DE JOAO PESSOA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: DEPENDENCIA ~ 11/O5/2017 18 horas 48 minutos

Processo: 0000117-18.2017.815.200l

Classe: TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE

DESAPROPRIACAO POR UTILIDADE PUBLICA / DL 3.365/1941

Valor da causa : 1000,00

Serie : 07

'Autor: CINEPCIADEDESENVOLVIMENTOD

Reu : SBDE SOCIEDADE BRASILEIRA DE E

Vara : 6A. VARA CIVEL

Juiz : ANA AMELIA ANDRADE ALECRIM CAM

Promotor: LUIZ URQUIZA
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DO 6° OFÍCIO CÍVEL

Fórum Mário Moacyr Porto
Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, sl. 316, 3° andar

(O83) 3204- 2473
João Pessoa/PB - CEP 58.013.522

E-Mail - ioaôvaracivelãbti.pb.aov.br

CERTIDÃO

Certifico autorizada pela Lei e em razão do meu ofício haver
procedido à autuação da peça vestibular e documentos que a
integram. Dou fé.
Secretaria da 6a Vara Cível, em J. P ssoa/PB, aos 16/07/2017.

AAnalista/TécnicaJudiciáriaí

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusosà ExcelentíssimaSenhora Dra. Maria
das Graças Fernandes Duarte, juíza de direito desta Unidade
Judiciária

Secretaria da 6° Vara Cível, em J. Pess a/PB, aos 16/05/2017
AAnalista/TécnicaJudiciária É

I

I

I

I
I

I
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

JUÍZO DE DIREITO DA 6a VARA CIVEL

Vistos, etc.

Assumi jurisdição exclusivamente em fevereiro de 2017.

j O Trata-se
Cautelar requerida em caráter antecedente,

de pedido de Tutela Urgência de Natureza

pleiteada por CINEP

- COMPANHIA. DE DESENVOLVIMENTO DA. PARAÍBA, qualificado nos

F autos,emdesfavordeSBDE- SOCIEDADEBRASILEIRADEEMBALAGEN
› E DESCARTÁVEISLTDA(COPOBRAS),

WALDIRA DE MEDEIROS MAGLIANO e do SERVIÇO NOTORIAL DO 1°

TIBURCIO ANDREA MBGLIANO,

› OFÍCIOEREGISTRODEIMÓVEISDAZONASULDACOMARCADEJOÃO
PESSOA - PARAÍBA (CARTÓRIO CARLOS ULYSSESS), todos devidamente

qualificados.

Alega o Autor que: (a) chegou ao seu conhecimento que os

registro imobiliário

913,

Demandados promoveram alterações no

O referenteao lote de terrenosobo n° da quadra46,
situado na Rua Industrial José Flávio Pinheiro, localizado

dentro do Distrito Industrial de João Pessoa; (b) a referida

área foi desapropriada pelo Decreto Estadual n° 20.252, cuja

ação de desapropriação, já em fase de cumprimento de sentença

para apurar o montante da indenização, tramita neste Juízo sob
O

o n° 0001020-49.2000.815.200l; (c) na matrícula do imóvel (n

172.093) restou certificado a imissão da posse da Promovente

no bem objeto da citada ação de desapropriação (AV-2); (d) há

uma terceira anotação na matrícula do imóvel, datada de

averbação de celebração de03/lO/2016, em que consta a

promessa de compra e venda ocorrida entre a Promovente e o

na qual consta. a autorizaçãoprimeiro Promovido (COPOBRAS),
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de

do

de

R$

dos Promovidos Sr. Tiburcio Andrea Magliano e Sra. Waldira

Medeiros; (e) por fim, há uma quarta anotação na matrícula

imóvel (R-4), referente a uma anotação de realização

escritura de compra e venda do mesmo imóvel, no valor de

2.500.000,00, com data de 30/09/2016, tendo como vendedores os

Srs. Tiburcio Andrea Magliano ea a Sra. Waldira de Medeiros

Magliano, e como compradora a COPOBRÁS.

Sustenta ainda que a escritura pública avençada entre os

Promovidos, por não ter a anuência do Promovente, invalida o

documento firmado, eis que não foi observada a cláusula

quinta, parágrafo único do decreto expropriatório do imóvel,

que garantem o uso adequado da área, a destinação social do

bem, condições resolutivas e direito de preleção.

Argumenta ademais que há diversas irregularidades na

escritura pública lavrada, sendo elas: 1) a menção no

documento de que a transferência do imóvel estaria sendo feita

de de de

de

condição parcial

de

sob a antecipação pagamento

indenização bem imóvel e parte de honorários

advocatícios sucumbenciais, assim como que a COPOBRAS se sub-

roga no crédito que advirá do pagamento da indenização devida

pela CINEP a Tibúrcio Andrea Magliano (Promovido); 2) há no

documento averbação de desmembramento do lote da área

desapropriada sem a devida anuência do Promovente.

Acostou à inicial procuração, estatuto social, matrícula

do imóvel e outros documentos.

Com base no exposto, requereu tutela cautelar em caráter

efeitos da escritura públicaantecedente para suspender os

firmada entre Tiburcio e Copobras, e para bloquear a valores e

bens do Sr. Tiburcio Andrea Magliano e de sua esposa, até o

limite de R$ 2.500.00,00.

É o relatório. Decide.

Compulsando os autos, constata-se que o Estado da Paraíba
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subscreveu a petição inicial, por intermédio do Procurador

Geral do Estado, Dr. Gilberto Carneiro da Gama, do Procurador

Geral Adjunto, Dr. Paulo Márcio Soares Madruga, e do

Procurador do Estado Dr. Lúcio Landim Batista da Costa.

No entanto, analisando a causa de pedir remota (fatos)

narrada na peça inicial, não resta evidenciada pertinência

subjetiva que justifique o patrocínio da causa pelos

supracitados advogados públicos, notadamente porque a situação

jurídica que se busca suspender envolve a CINEP, pessoa

jurídica de direito privado - como devidamente qualificado no

cabeçalho desta ação -, e as pessoas indicadas no pólo passivo

desta demanda.

Dessa forma, visando avaliar a incidência de hipótese

descrita no art. 165 da Lei de Organização Judiciária deste

Estadoh intime-se c> Estado da Paraíba e ea CINEP, para, no

prazo de 15 (quinze) dias, completarem a petição inicial,

esclarecendo a razão do patrocínio da causa pelos Senhores

Procuradores do Estado, sob pena de indeferimento.

a n turezaCumpra-se com a maior brevidade possível, d---

da medida postulada nesta ação.

João Pessoa - 17

AnaÀmélà\ 5
x3.

@fã_ J
$~*gli ›

3 IV_

1 Art. 165. Competea Varade Fazendapúblicaprocessare julgar: I - as açõesem que Estadoou seus municípios,
respectivasautarquias,empresaspúblicase fundaçõesinstituídasoumantidaspelopoderpúblicoestadualoumunicipal,
foreminteressadosna condiçãode autor,réu, assistenteou oponente,excetuadasas de falênciase recuperaçãode
empresas;II - osmandadosde segurança,oshabeasdatae osmandadosde injunçãocontraatode autoridadeestadual
oumunicipal,respeitadaa competênciaorigináriadoTribunaldeJustiça;IIl - asaçõesporimprobidadeadministrativa,as
açõespopulares,asaçõescivispúblicasderesponsabilidadepordanosmoraisepatrimoniaiscausadosa bensedireitos
de valorartístico,estético,históricoe paisagístico,por infraçãoda ordemeconômicae da economiapopulare, aindaà
ordemurbanística;IV - as justificaçõesdestinadasa servirde provajuntoao Estadoou aos municípios,respectivas
autarquias,empresaspublicase fundaçõesinstituídasoumantidaspelopoderpúblicoestadualoumunicipal.Parágrafo
único.Cabeaindaa Varade FazendaPúblicacumprircartaprecatóriarelativaà matériadesuacompetência.
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PODER JUDICIAPIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO RESFOA

MANDADO O01 - MANDADO

PROCESSO: 0000117-18.2017.815.2001 6A. VARA CIVEL

Classe : TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE

AUTOR : CINEP CIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAIBA

Endereco: R FELICIANO CIRNE 50

Bairro : JAGUARIBE Cidade: JOAO PESSOA CEP: 58015570

REU : SBDE SOCIEDADE BRASILEIRA DE EMBALAGENS E D E OUTROS
Endereco: R MARIA RUFINO DOS S MEDEIROS 201 BL A
Bairro : DIST INDUSTRIA Cidade: JOAO PESSOA CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, CUMPRA O QUE DETERMINA O
O DESPACHO JUDICIAL, ABAIXO TRANSCRITO.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

INTIME-SE O ESTADO DA PARAIBA E PARA NO PRAZO DE QUINZE

(15) DIAS,COMPLETAREM A PETICAO INICIAL ESCLARECENDO A RAZAO DO
PATROCINIO DA CAUSA PELOS SENHORES PROCURADORES DO ESTADO, SOB P

ENA DE INDEFERIMENTO,CONSOANTE DESPACHO COPIA EM ANEXO).EM, 17/
O5/20l7.(ANA AMELIA ANDRADE ALECRIM CAMARA, JUIZA DE DIREITO

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP:58013522

JOAO PESSOA, 20 DE MAIO DE 2017.

.r”" ' E W
-K4 Nm~E.. u__-- ~''3AMUEL.ãE*ÉE;ÉS'?BIRA

CHEFE DA CENTRAL FE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9257-7 O50 20/O5/2017

O oficial acima deverá :c identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER FM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUDA E AME;ENTEFORENSE. _ 1 <DlA>4

CIENTE:426( ;Porç-;ííô/Ã/Lâf)MANDADO COM DILIGENCIA'DO JUIZ.

\
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PODER JUDICIARIQ DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO O02 - MAND INTIMACAO DE TERCEIROS

PROCESSO: 0000117-1Ç.ZUL7.815.7GST 6A. VARA CIVEL

Classe : TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE

AUTOR : CINEP CIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAIBA

Endereco: R FELICIANO CIRNE 50

Bairro : JAGUARIBE Cidade: JOAO PESSOA CEP: 58015570

REU : SBDE SOCIEDADE BRASILEIRA DE EMBALAGENS E D E OUTROS

Endereco: R MARIA RUFINO DOS S MEDEIROS 201 BL A

Bairro : DIST INDUSTRIA Cidade: JOAO PESSOA CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE,
PROCEDA A INTIMACAO DA PARTE, NOME E ENDERECO ABAIXO, PARA OS
TERMOS DO DESPACHO TRANSCRITO.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

OUTRO- oo
ENDERECO - AV JOAO MACHADO 394

BAIRRO - CENTRO CEP -

INTIME-SE O ESTADO DA PARAIBA E A CINEP, PARA NO PRAZO DE QUINZE

(15) DIAS,COMPLETAREM A PETICAO INICIAL ESCLARECENDO A RAZAO DO

PATROCINIO DA CAUSA PELOS SENHORES PROCURADORES DO ESTADO, SOB P

ENA DE INDEFERIMENTO,CONSOANTE DESPACHO COPIA EM ANEXO).EM, 17/

O5/2017.(ANA AMELIA ANDRADE ALECRIM CAMARA, JUIZA DE DIREITO

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP:58013522

JOAO PESSOA, 20 DE MAIO DE 2017.

_gif E J _____-ÉÍ''SAMUEL âelrmtíÊ-?n IRA
CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9277-5 O50 20/O5/2017

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPAREJER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <DlA>

CIENTE: __ _______ _
MANDADO COM DILIGEECIA JO JUIÇ.

CIENTE
E

0000 171820 7815200 O2

|||||IIIIIÍIIIIIIIIIIIÍIII||||IIIIIIÍÍIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
PauloMárcio
ProcuradorGer í @aresMadruga

AdiuntodoEstado
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CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento ao mandado
retro, intimei o Sr. Paulo Márcio Soares Madruga, que
assinou o presente mandado e recebeu cópia do
mesmo, ficando ciente de todo seu conteúdo. Dou fé.

João Pessoa/PB, 25 de maio de 2017.

MariaGoretti deAlmeida
. OficialdeJustiça

l
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1i' í GOVERNÇ -
DAPARAIBA

Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito da 63 Vara Cível

da Comarca da Capital - PB

URGENTEProcesso n.° 0000117-18.2017.815.2001

O ESTADO DA PARAÍBA, assaz qualificado nos

autos do processo em epígrafe, por intermédio dos Procuradores do

Estado ao final subscritores, vem à ilustre presença de Vossa

Excelência, tempestivamente, em atinência ao despacho de fls.,

complementar a exordial a fim. de comprovar o seu interesse na

causa, segundo os fundamentos fáticos e jurídicos a seguir

delineados:

Insigne Magistrada, a gleba sobre a qual versa o

pedido de TUTELA DE URGÊNCIA DE NATUREZACAUTELAR EM CARÁTER

ANTECEDENTE foi objeto de decreto declaratório de utilidade

pública expedido pelo Governador do Estado para implantação de

empresas no Distrito Industrial de João Pessoa, com vedação

expressa de utilização para fins diversos, e apenas delegou à

CINEP os poderes expropriatórios para incorporação do imóvel pela

Companhia para a consecução dos objetivos pretendidos pelo ente

público.

Destarte, inobstante tenha a CINEP natureza

jurídica de direito privado, é certo que a desapropriação da área

decorreu de ato de competência exclusiva do Estado, deriva o d
o

princípio da supremacia do interesse público sobre o p 'v o.
Av. João Machado. 394 - Centro
João Pessoa - PB - CEP: 58013-520
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Nesse contexto, a escrituração do imóvel sem a

prévia anuência da CINEP e sem a cláusula de prelação não

constitui afronta a simples direito da Companhia. Em verdade, a

conduta da Copobrás, do Cartório Carlos Ulysses e dos expropriados

fere de morte o interesse público que alicerçou a declaração de

utilidade pública, não pairando dúvidas quanto a legitimidade do

Estado para figurar na lide.

Em sendo assim, vejamos o dispositivo insertos na

Lei Complementar n.° 86, de Ol de dezembro de 2008, que dispõe

sobre a Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado, que amparam

a atuação dos procuradores subscritores da peça vestibular do

pedido de tutela de urgência, verbis:

Art. 2° São princípios institucionais da

Procuradoria Geral do Estado:

I- a legalidade;

II - a moralidade;

III- a indisponibilidade do interesse público e

coletivo; (g.n.)

IV - a unidade;

V - a indivisibilidade.

Art. 3° São funções institucionais da Procuradoria

Geral do Estado, dentre outras:

LJ

IX - re resentar o Governador do Estado nas

rovidências de ordem 'urídica reclamadas elo

interesse úblico e coletivo e ela boa a lica ão

das leis.

Ademais disso, a alegada legitimidade ativa ad

causam decorre, também, de o Estado da Paraíba ser sócio

majoritário da CINEP, com exatos 81,7268% das ações da Compan ia.

Nesse sentido, importante destacar recente decisao o at
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Presidente do STJ, Ministro Francisco Falcão, nos autos do Pedido

de Suspensão de Liminar n.° 1941, senão veja-se:

“SUSPENSÃO DE LIMINAR E DE SENTENÇA N° 1.941 - PB

(2014/0266083-5) RELATOR: MINISTRO PRESIDENTE DO

STJ REQUERENTE: ESTADO DA PARAÍBA PROCURADOR:

GILBERTO CARNEIRO DA GAMA REQUERIDO: TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA INTERES.: ANISIO

AMANDO CUNHA MAIA ADVOGADO: EDUARDO BRAGA FILHO

D INTERES.:PB TURHOTEISS/A ADVOGADO:FELIPE
CRISANTO MONTEIRO NOBREGA

DECISÃO

O ESTADO DA PARAÍBA formula o presente pedido de

suspensão de liminar em face da decisão prolatada

pelo Desembargador Saulo Henriques de Sá

Benevides, nos autos do Agravo de Instrumento n°

2001342-67.2013.815.0000. Recurso interposto em

ação de usucapião movida por Anísio Amando Cunha

Maia contra a Empresa Paraibana de Turismo -

PBTUR, por meio da qual determinou-se que esta se

. abstivessedepromoverqualqueratoqueviolea
posse do agravante no imóvel questionado, até

ulterior decisão de mérito (fls.40/3).

(---)

Inicialmente cum re reconhecer a le itimidade do

Estado da Paraíba ara a ro ositura da resente

medida. Isso or e conforme or ele e licitado

a Em resa Paraibana de Turismo S A é sociedade de

economia mista estatal, na ggal o Estado é detggggg

de ggase 100% (cem por cento) das a ões

documentalmente com rovado f1s.68 153 . “

Av. João Machado, 394 - Centro '
JoãoPessoa- PB- CEP:58013-520 i
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Por meio da Lei n° 3.779/75, restou assim disposto:

Art. 1°: Fica o Poder Executivo autorizado a criar

uma sociedade de economia mista, sob a denominação

de Paraíba Turismo S/A - PB-TUR, destinada a

planejar, coordenar e executar a política estadual

Vinculada à Secretaria da Agricultura,

(SAIC) - Lei n° 3.779/75).

de turismo,

Indústria e Comércio

Ademais, o imóvel em questão foi devidamente

incorporado à propriedade da PBTUR com o intuito de

promoção da política de fomento ao turismo,

O

mediante disposição contida em lei estadual (n

4.895/86): Chefe do Executivo

S/A-

"fica o Poder

autorizado a incorporar à Paraíba Turismo

PBTUR, a título de participação acionária, uma área

de terra, medindo 653.9845 há, pertencente ao

patrimônio do Estado (...)".Não fosse o bastante,

saliento que, se a jurisprudência reconhece

legitimidade ativa para ajuizamento de pedido

suspensivo às pessoas jurídicas de direito privado

prestadoras de serviço público (empresas públicas,

sociedades de- economia mista, concessionárias e

permissionárias de serviço público), com mais razão

ainda deve ser conferida legitimidade ao Estado nos

moldes enl que apresentada ea situação ru) presente

Intimem-se. Brasilia (DF),

MINISTRO FRZ-\NCI SCO FALCÃO

23/10/2014)

feito. (.

20 de outubro de 2014.

(Ministro FRANCISCO FALCÃO,

..)Publique-se.

Presidente

Grifos.

De outra banda, é de bom alvitre frisar que para o

desenvolvimento de suas atividades finalísticas a CINEP recebe,

Governo do

registradas

Estado,

em seu balanço patrimonial,

Av. João Machado, 394 - Centro
João Pessoa - PB - CEP: 58013-520
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atuais, o quantum correspondente a R$ 16.383.739,46 (dezesseis

milhões, trezentos e oitenta e três mil, setecentos e trinta e

nove reais e quarenta e seis centavos).

desdeAdemais, é importante esclarecer que a CINEP,

o ano de 2012, recebe mensalmente do Governo do Estado subvenções

para custeio com o fito específico de garantir a sua manutenção,

inclusive com pagamento de pessoal, valores que somados

alcançaram, no período compreendido entre 2012 e 2016, o valor

correspondente a R$ 36.925.981,16 (trinta e seis milhões,

novecentos e vinte e cinco mil, novecentos e oitenta e um reais e

dezesseis centavos).

Assim, com espeque no Art. 2°, II e III, da Lei

n.° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a CINEP deve ser

considerada como empresa pública dependente, vejamos:

Art. 2° Para os efeitos desta Lei Complementar,

entende-se como:

(...)

III - empresa estatal dependente: empresa

controlada que receba do ente controlador, recursos

financeiros para pagamento de despesas com pessoal

ou de custeio em geral ou de capital, excluídos, no

último caso, aqueles provenientes de aumento de

participação acionária.

Eis, em suma, douto julgador, o quadro fático e jurídico

a amparar a participação do Estado da Paraíba, por intermédio dos

seus procuradores do Estado, no polo ativo do presente pedido

cautelar.

Pelo exposto, requer:

a) a manutenção do Estado da Paraíba no polo ati o

da presente demanda;
Av. João Machado, 394 - Centro
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b)caso V. Exa. entenda não ser O juízo da 6a Vara

Cível da Comarca da Capital o competente para processar o presente

feito, sejam os autos da ação remetidos, juntamente com os da Ação

de Despropriação n.° 001020-49.2000.815.200l, a uma das Varas da

Fazenda Pública da Comarca da Capital.

N. Termos,

P. Deferimento.

João Pessoa, O6 de junho de 2017.

GILBÊRTÕ: IRO DA GAMA

PROCURADOR GE DO ESTADO

PAULO MARCIO so

PROCURADOR GERAL JUNTO DO ESTADO

MRDRUGA

LUCIO LANDIM

PROCURADO DO ESTADO
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(1

NOTA 'TÉCNICA n.° 001/2017.

Ementa: liisclzircciinentos. ClNEP. Sociedade de

Economia Mista Dependente. Enquadramento ao

disposto no Art. 2° da Lei n.” 101/2000.

A presenteNota 'Técnica tem por objetivo esclarecer a atual conjuntura linanceira da
Companhia de Desenvolvimentoda Paraiba - ClNEP. para lins de comprovar a sua
dependênciaem relaçãoao seuente(ÇÍoiitrolaclor.qual seja:o listadoda Paraíba.

Neste sentido, a Lei n.” 3.458/66 autorizou a transformaçâri do 'antigo FAGRIN em socicclzxde

de economiamista. com maioriazibsolutzido Estadono respectivocapital volante. lim 1996.
foi editada a Lei nf* 6.307, cujo objetivo foi a incorporaçãoda (TINPAR à (ÍINIEP, a
modificaçãoda razãosocial da ClNlÉl) para (Íompzinhizide I)esenvr›lviinentoda Paraíbae a
revogação da Lei n” 3.458/66.

Ademais,dispõeo mencionadodiplomalegal. em seuart. 5°, § 2°, quecabemao (iovcrno do
listado as açõesrepresentativasda maioria do capital social subscrito. o que, atualmente.
perlazo percentualde 81 .726896,conformezitestzi(iuadrr)acionárioabaixo:

Relação de acionistas Quantidade Valor Monetário Percentual de

de Ações RS Participação __
Estado da Paraiba l .634.53(› l .634.536.00 8 l .72(›8'2/í›

CÉAGliPA CiadeÁguadaPB 163.162 163.162,00 8.l58l%
SUDENE - Sup de Desenv do NIS l(.)7.428 107.428,00 5.371 %
l-ÊNEIKÍJISA 81.524 8l .$24.00 4,076206
CDRM Cia de Desenv Rec Min. 8.160 8. i 60.00 0.4()8()'Z/i›

.lovani PauloNeto 858 í_8_5_8,(l0 0,(l429"/a
l\í0l1í1l(l0 Elias dc Lima 858 858.00 0.0429”/›

Otacílio Dantas Cartaxo 858 858.00 0.(')4299/í›

Cicero Pereirade Sousa A 858 858,00 0,0429“/o
Mário [DominguesPorto 858 858.00 0.042*%

PedroAurélio MendesBrito M858 858,00 0.0420%
Antônio .luarez Farias 2 2.00 0.000l9/o

João Agripino Filho 2 2.00 0.000l9/2›
!Edivaldo C avalcznntí (Íruz 2 2,00 0,0001 %

José Marques dc Almeida Junior 2 2.00 (LOOOIÊ/o
Antônio Carlos E. S. de Almeida 2 2.00 0.0001 %

(Íompunliizi (le Desenvolvimento da Paraiba
Rua Feliciano Cirnc, 50, .Iaguarihe - .João Pessoa - PB - CEP: 58.015-570

Telefones: (83) 3208 $900- FAX: (83) 3208 3903 - e-mail: c¡nep@cinep.pb.gov.l›r
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ItegisRibeiroGuimarães 2 2m) Olmo¡0/0
Geraldo(iomcs dc Albuquerque 2 2,00 0,0001%
Luis .Joséde Almeida 2 2m) ()_()00¡o/¡)

MarceloFigueiredoLopes 2 3,00 Qpgmg/G
Patricia Leda de Melo Filho 2 100 0mm¡ o/u

lleinellomert)deAraújo 2 3,00 090m0/0
Hilson 'Terroso de Sousa 2 100 090m9¡

Jair lñtttentelC. deAlbuquerque 2 2,00 0,000193
Arlindo Pereirade Almeida 2 2,00 (_),()()()¡ty¡,
l-latniltonGuedesdeAndrade 2 2.00 0,000196
Juvenal Lucio deAlmeida 2 2,00 0,0001%
Jose'de(Íarvalht)CostaFilho 2 2,00 (.),()()01“/o
RonaldodeQueirozFernandes 2 2.00 0.0(')()19zí›
JoãoLaércio(iFernandes 2 2,00 t),0001"/í› l
MárioSilveira 2 2,00 0,000196
TatianadaRochaDomiciant) 2 2,00 0,000191;
TOTAL 2.000.000 2.000.000,00 100%

De outrabanda,o art. 6° descrevecomosãoconstituídosos recursosda ClNliP. Senão

vejamos:

“A rt. 6° - (Íonstituemrecursosda (Íornpattltia:
l as dotaçõescoitsignztdasno orçzamentoanualdo
listado;

11 - as receitasprovenientesde acordos,convênios.
C-OIHHIIOS.:ajustese deprestaçõesdeserviços;
11| - osrecursosdecapital.inclusiveosresultantesda
coitversão.entespécie.debensc direitos:
IV--osrecursosprovenientesdeorveraçõesdecrédito:
V - receitasoperacionais;
Vl - outrasreceitasprovenientesde transferências
ou iloaçõestle entidades¡iúhlicas ou privadas,
nacionais ou internacionais.”

Destarte.noqueserefereàconstituiçãoderecursos.verilica-seque.areceitadaCÍINEPé
oriundadereceitas(iperacionaise deoutrasreceitasprovenientesdetranslicrêrtciarsou
doações.

Aqui.e importantedestacarqueasreceitasoperacionaissãoactuelasdecorrentesdas
ttegociaçõesdaCompanhia,desuasatividadeslins,ruasespecificamentedosseuscontratos
decompraevendadebensimóveis.

Porsuavez.,asreceitasrecebidasapartirdetransferênciasedoaçõessãoasrecebidaspelo
GovernodoEstado.pornte-iodaschantadassubvenções.listassedividememduasclasses.
quaissejam:subvençõesparainvestintentosparacusteio.

CíompanltiadeDesenvolvimentodaParaíba
RuaFelicianoCirne,S0,Jaguaribe- JoãoPessoa- PB- (IEÀIÍ:58.015-570 f v

Telefones:(83)32083900-FAX:(8.3)1›2083903- c-mail:cinepqpcinep.pb.gov.hr

Num. 21649993 - Pág. 71Assinado eletronicamente por: JUAREZ FERNANDES DA SILVA - 30/05/2019 10:17:19
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060307490200000000021033119
Número do documento: 19060307490200000000021033119



COMFEANHIA

QDEDESENVOLVIMENTO SecretariadeEstado
(ye:DAPARAIBA deTurismoeDesenvolvimentoEconômico

As prnneiras se destinam a expandir a atividade lim da Companhia¡e. as segundas.à
manutençãodamesma,especialmente.paracoberturada folhade pagamentode pessoal.

lsto posto. temos que:

l) Para o tlesenvolvimento de suas atixzitlades tins, dos seus (ibjetivrxa sociais.
consubstaneiados no art. 3° da Lei n." t›.3()7/9(›. bem como em seu estatuto social. a (ÍlNl'il'

recebesubvençõespara investimentosdo (Txovernodo Estado, devidamenteregistradosno
lzlalançt)Patrimonial da organização.

A exemplodisso.,cita-seque. recentemente,houvea implantaçãodo Parqueindustrialde
(Íaaporã,efetuadocom repassesdo (ioverno do listado, atravesdas subvençõespara
investimentos.paraeleitodedesapropriaçãr)eobrasdeinfraestruturadoreferidoParque.

Nestediapzisãoé que, contabilmente.estáregistradono último BalançoPatrimonialda
(Íompanhiao montantedeRS l6.383.739,4(i(dezesseismilhões,trezentoseoitentae trêsmil.
setecentose trinta e nove reaise quarentae seiscentavos),contabilizadosna crónicaReservas
de Capital.comiaostapor ReservasLegais,Reservade Lucrose Subvençõespara
investimentos,queforamrecebimentosderecursosdediversosexerciciosdo(invernodo
listadoparaeleitodeinvestimentoscomomencionarlonoparágrafoanterior.

Actui,urgedestacarquedo montanteacimarelcrirlo.o valorde RSS4.226.624,40(quatro
milhões.(luzentose vinteseismil. seiscentose vintea ctuzitroreaise quarentacentavos),foi
recebidoa titulode SubvençõesparaInvestimentos,no exerciciosde 2012. anoem quea
(ÍlNl-il' tevea suasistemáticamodiliczidae passoua serconsideradasociedadedeeconomia
mista dependente.

2) Porfim, a CÍINIÊLPtambémrecebe.mensalmente,aschamadassubvençõespara
custeio_quesãorepassesderecursosdoGovernodoEstadodestinadosà manutençãoda
mesma,(indeseincluiasdespesasrealizadascompagamentodepessoal.conformeseextrai
do quadroa seguir:

Ano 2012 2013 2014 2015 2016

SubvençõesR$5.(›1S.222.8()166.851.701,28166.804.881.70R$5.35l.237.()5R$5.4St.237.()5
para(Íusteit)

Destemodo.diantedetodososfatosaquiexpostos,e'quesecaracterizara (ÍlNl-ll*como
^ - .¡¡¡' r 1 › 1 n. l' 7 'empresaestatalmiomalaoucomobemmceutuao.ut.2°.ll elIl, daLun. l()l/..()()().uma

empresaestataltleiaendente."Vejamos:

“Art, 2” Para os efeitos desta Lei Complementar.
entende-se como:

(IompanhiadeDesenvolvimentodaParaíba
RuaFeliciano(Íirne,50..Jaguaribe- JoãoPessoa- _PB-ÍCIElÍ:§8.0l5-57ll

Telefones:(83)32083900»FAX:(83)32083903- e-mall:cinepúucmep.pb.gov.br
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ll --empresacontrolada:sociedadecujamaioria
do capital social cmn direito a voto pertença.
direta ou indiretamente, a ente da Federação;

Ill - empresa estatal dependente: empresa
controladaque receba do ente controlador
recursoslinanceirtrspara pagamentode clespctszrs
compessoaloudecusteioemgeraloudecapital,
excluídos. no (ultimocaso. :aquelesprovenientes
deaumentodeparticipaçãoacionária:

Assim.daleituradodispositivoacimamencionado.oCFÍiÓFÍOestabelecidopelaLRF*(Leide
Responsabilidade'l'9'isczil)paraaferirseumaempresaestatalédependenteounãoésimplese
tlireto:orecebimentoounãoderecursosfinanceirosdoentecontroladorparapaigamentode
despesascompessoaloudecusteioemgeraloudecapital.

Nestepasso.umavez.comprovadososrepasses(subvençõesdeinvestimentoedecusteio)do
Estado(entecontrolador)paraa (ÍINIFZI)(empresacontrolada),o queefetivamente
comprovadoestápormeiodoBalançoPatrimonial.restaevidenciadoadependênciada
CÍINlLiP.conformecritérioslixadosnaLei n.” l0l/2000.

.loàoPessoa,30de maiode2017. (

ullEi-üadettmmlñmntctmae
' DelsonJoséMirandaG

' Count.Contabilidade MEP
CICJBICII/O-l-UC!IU M1440

\

(IompanhiadeDesenvolvimentodaParaíba
RuaFelicianoCirne,S0,Jaguaribe~.JoãoPessoa~PB:-(ÍÉEP:.S8.0l5-570
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GOVERN
_La DA

Despacho ASSEJUR n°. 012/2017.

Processo CGE n°. 811/2017.

interessado: Companhia de Desenvolvimento do Estado da Paraiba.

Assunto: Resposta ao Oficio n° 0135/2017- GAPRE.

CONTROLADORIA GERAL oo ESTADO
ASSESSORIA JURÍDlCA

Trata-se de solicitação de informação da Companhia de
Desenvolvimento do Estado da Paraiba - ClNEP. sobre quando a referida
Companhia passou a ser considerada uma empresa estatal dependente, fazendo
parte dos cálculos das contas do Governo para efeito de cumprimento da Lei de
Responsabilidade Fiscal (fis.01).

É de bomalvitredestacarquea lei n° 5.584/1992regulamenta
que a CGE/PB "é o órgão central de controle interno do Poder Executivo Estadual da
Paraíba". e, além de atuar para apoiar o controle externo, tem a função de orientar a

autoridade pública no sentido de evitar o erro, efetivar um controle preventivo, colher
subsídios mediante o controle concomitante para determinar o aperfeiçoamento das

açõesfuturase rever os atosjá praticadospara corrigi-losantes mesmoda atuação
do controle externo em harmonia com os termos dos arts. 70 da Constituição

Federal e da Constituição Estadual.

Ademais, a lei complementar n° 101/2000. estabelece normas

de finançaspúblicasvoltadaspara a responsabilidadena gestãofiscale define
empresaestataldependenteno incisoIll do artigosegundo,assimvejamos:

"Art. 2° - (...)
IlI - empresaestataldependente:empresacontroladaque
receba do ente controlador recursos financeiros para

pagamentode despesascom pessoalou de custeioem
geralou de capital,excluídos.no últimocaso, aqueles
provenientesde aumentode participaçãoacionária?

Cumpremencionar,quede acordocom_informaçõescontidas*'
noBalançoFinanceirodaCompanhiadeDesenvolvimentodoEstadodaParaiba-
CINEP.disponibilizadasnoPortaldaTransparênciadoGovernodoEstado,a ClNEP
passoua serempresaestataldependentedoGovernodoEstadoa partirde2012,
quandocomeçoua recebertransferênciasfinanceirasparapagamentodedespesas
compessoaloucusteioemgeral,conformevaloresdescriminadosnatabelaabaixo: M?fr

as¡ 1 '~_
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GOVERNO
DAPARAIBA °°“TRíêêê'êãã>áí*3fôàs3«%§“^°°

COMPANHIADE DESENVOLVIMENTODO ESTADO DA PARAÍBA - CINEP

“EXERCÍCIO TRANSFERÊNCIASFINANCEIRASRECEBIDAS

2012 R$ 12.358.714,39

2013 . A R$ 6.863.371,36

2014 R$ 7.533.537,99

2015 R$ 5.455.317.211

2016 R$ 5.009.258,82

Por fim, submetemos a análise e deliberação da autoridade
superior desta CGE.

João Pessoa. 26 de maio de 2017.

v* ,íw¡."m›àx*No* 'x1\5u'§“'4›M»
Cibelletüomes de O. Fernandes Ana Carolina de B. Jubert M ura

Ass. Técnica da CGE Técnica Administrativa

Mat. 170.455-9 Mat. 178.470-6

Aprova o Despacho n”. 012/2017.

Encaminhe-se'aoSeo/ryetárioChefedestaCGE,paraanáliseedeliberação.
' , WÉA??

u v ›'

Givonâíãokoêolãufino
CoordenadorJurídicodaCGE
Mat.166.490-1OAB/PB15.009

De acordo com o Deggagho n°. 012/2017 que ora

ratifica. Remetam-se os autos a COMPANHlA DE

DESENVOLVIMENTOD0 ESTADODA PARAÍBA- ClNEP,

por ofício, para conhecimento e adoção das
providências necessárias que o caso requer.

João Pessoa,26demaiodg/QOW.

GILMARMARTINÉEECAQVALHOSANTIAGO
Secretário-Chefe da CGE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

JUÍZO DE DIREITO DA 6° VARA CÍVEL

Vistos, etc.

Assumi jurisdição com exclusividade em fevereiro de 2017.

Analisando os autos, verifica-se que O Estado da Paraíba às
fls. 60/73 postulou pela sua manutenção no pólo ativo da presente
demanda, reiterando, com isso, o interesse na lide.

Assim, levando-se em consideração as partes envolvidas no
litígio, observa-se a incompetência deste Juízo Civel para
processar O feito.

Dessa forma, e tendo em vista O disposto especificamente no
art. 165, I, da LOJE/PB1, DECLINO da competência deste Juízo para
processar a presente ação, e, em consequência, determino a
redistribuição para uma das Varas de Fazenda Pública, nesta
comarca, a quem compete dar prosseguimento ao feito.

Intimem-se as partes desta decisão.

Após, cumpra-se com a devida baixa.

Juíza de Direito

_ _.,.---

- -»rev ^f““*7 °“”'”7 »':-¡oaHshnTau:§%~J“J“!”

1 Art. 165. Compete a Vara de Fazenda p' lica processar e julgar: I - as
ações em que Estado ou seus municípios, respectivas autarquias,
empresas públicas e fundações instituídas ou mantidas pelo poder
público estadual ou municipal, forem interessados na condição de
autor, réu, assistente ou oponente, excetuadas as de falências e
recuperação de empresas; (...)

#É
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DO 6° OFÍCIO CÍVEL

Fórum Mário Moacyr Porto
Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, sl. 316, 3° andar

Fone O83 - 3204 - 2473

João Pessoa/PB - CEP 58.013.522

CERTIDÃO
Certifico que nesta data, o boletim de n°. 050/2017 foi encaminhado ao
Diário da Justiça, para a devida disponibilização/publicação do
despacho/sentença de fls. Dou fé.
João Pessoa, 04 de ' nho de 2017.
AAnalistalTécnicamu”

;É

CERTIDÃO

Certifico que a Nota de Foro n°. 050/2017, fora disponibilizada no
Diário da Justiça, em 05 de junho de 2017 e publicada em
06/06/2017, (nos termos do artigo 4°. §§ 3° e 4°, da Lei n°. 11.419, de
19/12/2006 e Resolução n°. 10/2010 do Tribunal de Justiça da Paraíba),
começando a fluir o prazo em 07 de junho de 2017. Dou fé.

JoãoPessoa,06dejunhode2017Analista/Técnica Judiciária \\
“ê/
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00042 Processo: 0019122-36.2011.B15.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIADE FATIMAPEREI-

RAADVOGADO: 016030153 DANIEL GOMES DE SOUZA RAMOS . 011430PB BRUNO CHIANCA BRA-

GA. Despacho'Inhme parte exequentepara. no prazode qumzedias. requerero cumprimentoda
sentença, bem assim tornar ciencia da peIicao e documentos as IIs.183/191.

00043 Processo' 0020623-54.2013,815,2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARCOS AURELIO PIN-

TOALVARENGAADVOGADO:0121JOPB JOSE NICODEMOSDINIZNETO.Despacho.Intima-seaparte
autora para ,. ' a e prazo Iegal.

00044 Processo: 0021591-84 20138152001 - EXIBICAO DE DOCUMENT REU: BANCO BRADESCO SIA

ADVOGADO:017314A MLSON BELCHIOR. 017314A VIILSONSALES BELCHIOR. Despacho:Inhme-
sea pane promovrda para pagar as custas em dez dias. calculos as 11.60

00045 Processo: 0022047-3420118152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: EDNALDO ROBERTO DE

SOUSAADVOGADO:013767PB POLLYANAKARLATEIXEIRAALMEIDA.Despacho:lnttrne-seaparte
autora para apresentar ¡mpugnacao a contestacao e reconvencaono prazo legal.

00046 Processo 0034783-8420138152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: GIRLAN CORREIA DE
OLIVEIRA ADVOGADO: 01 SGSDPB IGOR XIMENES GUIMARAES. REU BANCO PANAMERICANO SIA

ADVOGADO:1089118? NELSONPASCHOALOTTO,SentencaJulgo extintoo presenteprocessocom
Julgamento do meritoa correcao do erro maternal da sentença de IIs. 142/143

00047 Processo 0036796-2720118152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: ENERGISA PARAIBA DIS-

TRIBUIDORA DE ENERGIA SIA ADVOGADO: 1645$3A LUIZ FELIPE LINS DA SILVA. Despacho.
Inume-sea parte promovida para pagar as custas no prazo de dez dias

00040 Processo: 0043191-6420130152001 - EXIBICAO DE DOCUMENT REU. BANCO ABN AMRO REAL SI

A ADVOGADO: 2213008P HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO . 001l53A ELISIA HELENA DE MELO

MAR11Nt. f* * ' 5 ,. ' para das custas,. ' em dez dia:
00049 Processo: 0046877-6420138152001 ~ EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: RAIMUNDO BEZERRA

NUNESADVOGADO:011967PBANA CRISTINADEOLIVEIRA.Despacho" “ contranazoesno
prazo legal.

00050 Processo 0048780-082011815 2001 - CUMPRIMENTO DE SENTE REU. BANCO BMC FINASA SIA

ADVOGADO:017314A IMLSONBELCHIOR. 017314A \MLSONSALES BELCHIOR. Despadro Inhme-
sea parte executada/promovida para. no prazo de dez dias, comprovar o recolhimento das custas
JUÚICIBS,sob pena de penhora on line

00051 Processo 0051621-73 20118152001 - EXIBICAO REU' BANCO PANAMERICANO SIA ADVOGADO:

091Il11MG MAURICIOCOIMBRAGUILHERMEFERREIRA. Despacho:Inome-seapartepromovroapara
eIetuar o pagamento das custas, sob pena de serem transformadas em divida de vaIor

00052 Processo 0055346-70 2011815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUIS EDUARDO DE AL-
MEIDA MADUREIRAADVOGADO: 013S61PB ROCHELE KARINA COSTA DE MORAES. REU: BV FI-
NANCEIRA SIA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO ADVOGADO: 017314A VWLSON BEL-

CHIOR. 017314A IMLSONSALES BELCHIOR. Despacho:lntIme-sesuspendoa presentedemanda.ate
o julgamento do recurso pelo rrto dos recursos especiais repetitivos,

00053 Processo' 0059121-59 20128152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GEORGE ARAGAO DE
ALMEIDA ADVOGADO: 010§02PB DEORGE ARAGAO DE ALMEIDA. REU: CARREFOUR SOLUCOES
FINANCEIRAS ADVOGADO: 023255PE ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO. Sentenca: Embar-
, , ' os * , d . posto que ' a . omissao e cbscundade
rnvocadas pela parte embargante.

00054 Processo: 0061796-2420148152001 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR: BENIGNO CARDOSO DE
ALENCARADVOGADO: 013301193 LIDYANE PEREIRA SILVA. REU BANCO DO BRASIL SIA ADVOGA-

DO: 008123PRLOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS. Santanna:Julgo extintoo presenteprocesso
sem ¡ulgamento do mento

00055 Processo. 0064118-85 2012 815 2001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR REU. EDILSON PAUIJNO DA SILVA

ADVOGADO:008275158ALHANDRE AMARALDELORENZO.Despachoz'5 contranazoesno
prazo de Ie¡

00056Processo:0068611-0820128152001 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:MIGUELDIRCEUTORTO: _
RELLO FILHO ADVOGADO: 015228198 LUCAS HENRIQUES DE QUEIROZ MELO . 020024PB MATEUS'

RODRIGUES FERREIRA. Despacho' InIIme-seaparte promoventemtravesdos pntronossucívjtotà¡
da peticaode II. 183/164 inIormada.para no prazode ”(cinco)dias.compareceremcarto'__!sanar IaI
vrcrosobpenade naoconheclmentodo conteudo. 3 ' .y

00057Processo 0069489-3020128152001 - PROCEDIMENTOORDINARREU: CSO ENGENHARIALTDA
ADVOGADO:011589138RINALDOMOUZALASDESOUZAESILVA.Despadro.Intima-seaparterc'para
oferecer suas contrarrazoes ao recurso adesivo. em quinze dias. *

00050Processo:0069502-2920128152001- PROCEDIMENTOORDINARREU: REGINALD DASILVAGAL-
DINO ADVOGADO: 005113PB EVANDRO NUNES DE SOUZA. REU: MARIALUCIAP EIRA GALDINO

ADVOGADO:005113PBEVANDRONUNESDESOUZA.Despacho:Intima-sede@oteordodespachode II 152 '

00059Processo0052061-1820128152001-PROCEDIMENTOORDINARREUWGADO: 100911SP NELSON PASCHOALOTTO. I" ' '* part
FINASAs/AApvof ISA.V

PUBLICAÇÁOZQUINTA-FEIRA,06DE.rumoDE2017
x 1.11:!

00073 Processo: 00331 00-51 2009815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR. SEVERINO PORFIRIO DA

SILVA ADVOGADO: 001730PB ODILON VALDMO LOBO MAIA. REU: UNIBANCO SIA ADVOGADO:

001141A CELSO DAVID ANTUNES . 016780A LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO. Sentenca

InIime-scPadido julgado improcedente (ver sentenca na integra nos autos da acao
00074 Processo: 0035050-56.2013.815.200I - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: LUCINETE DA CONCEI-

CAO SANTOS ADVOGADO: 007702PB ILZA CILMA DE UMA. REU: BANCO BMG ADVOGADO: 023255PE

ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO. Sentença. lntime-sePedido Julgado procedente (ver santenca
na Inteya nos autos da acao )

00075 Processo' 0059700462014 8152001 › PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' ANTONIO GABRIEL DE

MENEZES ADVOGADO: 01300JPB FABIANO MIRANDA GOMES. REU: BANCO PANAMERICANO SIA

ADVOGADO: 021714A FELICIANO LYRA MOURA. Sentenca: IntIme-sePedido julgado procedente (ver
sentenca na Integra nos autos da acao)

00070 Processo' 0062673512014 815 2001 - EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: DG COM VAREJISTA DE

CONFECCOES CALCADOS E ACESSORIOS LTDAADVOGADO: 010951 PB ANA CLAUDIA NOBREGA

VIANA. REU: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SIA ADVOGADO: 01B477A DAVID SOMBRA PEIXO-

TO. Sentenca: lntrme-seDecIarado extrnto os embargos a execucao sem julgamento do merito (ver
sentenca na integra nos autos da acao)

00077 Processo:0128271-30170124152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSEFA FERNANDES DA

SILVA ADVOGADO: 0139ZOPB MYRTES MARIA COSTA DO NASCIMENTO. REU, JOSE ANTONIO DA

SILVA ADVOGADO: 009$20PB JERONIMO FERREIRA DE SOUZA. Despacho: IntIme-seAudiencIa de

Concrlracao Instrucao e JuIgamento desrgnada para o dia 15/03/2017, as 16:00H,devem as partes que
arrolam testemunhas, conduzilas na data e hora da audiencia incepentente de mümacao.

EA. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 130/17 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC)
00070 Processo. 0000978-382018 8152001 - IMPUGNACAO DE ASSIST AUTOR' CAIXA DE PREVIDENCIA

DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREREU: LEOBERTO GOMES BARRETO ADVOGADO:

019J19PB MATHEUS ANTONIUS COSTA LEITE CALDAS. Despacho: IntIme-se SOBRE O INCIDENTE
DE IMPUGNACAO AA GRATUIDADE JUDICIARIA. OUÇA-SE O AUTOR/IMPUGNADO EM 15DIAS

00079 Processo: 0002153-042015 8152001 « IMISSAO NA POSSE REU CARLOS ANTONIO BANDEIRA DA
SILVA/AUTOR. ROGERIO MIRANDA DE CAMPOS ADVOGADO: 016438PB SERGIO ALBERTO RIBEI-

RO BACELAR. Despacho: Intima-se a parte autora para requerer o que de direito. em IOdIas
00080 Processo: 0007706-03 20138152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: DIEGO JOSE DE BRITO

RAMOS VIANA ADVOGADO: 012§38PB MARIA LUIZA SUASSUNA REZENDE. REU' MC VEICULOS E

PECAS LTDA ADVOGADO: 011160CE JOSE ALEXANDRE G01ANA DE ANDRADE . 011140CE VALDE-
TARIO ANDRADE MONTEIRO . 022733CE JOAO RODRIGO CACAU UCHOA. REU PEUGEOT DO

BRASIL Despacho: Intima-se AS PARTES PARA ESPECIFICAREM AS PROVAS QUE DESEIAM PRO-
DUZIR EM FASE INSTRUTORIA. EM DIAS.

00001 Processo: 001310253 20108152001 - REINTEGRACAO I MANUT AUTOR: OIBENS LEASING ARREN-

DAMENTO MERCANTIL SIA ADVOGADO: 010990ES CELSO MARCON. REU' JOSE CAMILO MACEDO

MARINHO Despacho: ' t* o executado para, em IOdIas uteis, complementar o valor da condena-
cao conforme calculos de 11s 188/190

00082 Processo: 0013533-2420158152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' FERNANDO LUIZ PEREI-

RA DA SILVA ADVOGADO: 012554PB IRINA CABRAL DE PAULO . 02083SPB MAYARA MARIA DO

NASCIMENTO FNTENELLI. REU UNIBANCO AIG SEGUROS SIA Despacho Intima-se OUÇA-SE 0
' * U_“ O REALIZADO PELA SEGURADORA AAS FLS 145/147 E. NA OPORTUNI-

UE DIREITO

20%_.001-PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:ALBAUCHOARANGEL(mM/canoas np~ EMpo:0113141::wrâquAL
pragas_quedesejâapmãuzrr«Quê '
oonc 'A . faca ' os agtôsjcon

_rms

C O DIAS. REU: HIPERCARD BANCO MULTIPLO SIA ADVOGA-

HIOR. Despacho: Intima-se as partes apra especiñcarem as
ria. am 10aias decorrido o prazo. nao havendo Interesse em
a santenca.

_ CEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUCICLEIDE SALES ARA-

_-“re ornrsas
as Pr

.a

' o ALI-IABARROCA. e pagan?Intima-seDEFERIDAAHABILITACAOno NOVOADVOGADODA
e . E-ss VISTA A os PELO PRAZO os OSDIAS.

j

CIVEL DEJOAO P OA NF 013/77 (INTIMACAO. ART. 236 DO CPC)

' unem:

iso: O71 _

rcuntrarrazoesnoprazolegal. 'Pam
00060Processo.00878076120128152001-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:CSXNTSENHARIALTDA

ADVOGADO:016400PBAMANDALUNATORRES.REU:JOSEPEREIRAMARQUEEILI-IbADVOGA-
DO:012189178WILSONFURTADOROBERTO. Despacho:EmbargosRejeItoosemo decraratorios
por nao restar demonstrado renhuma hipotese do an. 535 npc. .

00061Processo'0092381-3020128152001 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR' SUELI MARIAMARTINS
DASILVAADVOGADO:009569PBALEXANDRELUCENACAMBOIN.Despacho:Intima-seapaneape-
Iada para apresentar cuutrarrazoes no prazo Iega¡ (15 das) ' - '

00062 Processo: 0114038-282012 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU BRADESCOA OGA-

DO: 017314A WILSON BELCHIOR . 017314A WILSON SALES BELCHIOR. Despacho: Intim se
parte executada para pagar o debito, via advogado. no prazo de 15(qurnze)dias.advertinoo-se qüe
nao o Iazendo sera BCTOSCIÚOde multade 10%dez por centoe tambemde honorariosde advogado
de 10%

00063 Processo 0127422-5820128152001 - DESPEJO POR FALTA DE AUTOR: MILTONIZIA CORREIA LIMA
BORBA ADVOGADO: 016720PB RODRIGO CABRAL DE MEDEIROS. AUTOR: ANA DIONISIA BORBA
LUCENAADVOGADO: 01$720PB RODRIGO CABRAL DE MEDEIROS. REU' INGMIR FABIO BATISTA

SERRANOADVOGADO:010130PB DONATOHENRIQUEDASILVA,REU: MARIAHELENADASILVA _
Sentenca: Sentenca julgada procedente

00064 Processo. 0128586-1320128152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' VINICIUS ELIZARIO ME-

NEZES MATIAS ADVOGADO: 017845PB DEYMAKSON OLEGARIO SOARES . OOMWPBANTONIO DE
ARAUJO NEVES , 010G47E CICERO SEVERINO DE ARAUJO NETO. REU: BANCO FINASA SIA

ADVOGADO:01405$PBMARIZADE LOURDESLOPESCAVALCANTIMELO.Despacho.Innme-serejeito
a presente _ ao ' de pelo . sendo ' a
condenacao em honorarios sucumbenciars. conrorme sumuIa 519 do STJ

00065 Processo' 0200333-3420138152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR ANTONIO FORTUNATO

DOS SANTOSADVOGADO:013442PB HILTONHRIL MARTINSMAIA. Despacho:Intima-seaparte
autora acerca do comprovante de deposito judicral II 163.

00055 Processo: 0200527-34 2013 8152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU. ELIETE FERNANDES ALVES

DE CARVALHOADVOGADO:002446PBROBERTO FERNANDOVASCONCELOSALVES. Despacho'
Intima-sea parte promovida para requerer o que entender de direito. am Oãrclncodias.

SA. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 137/17 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00067 Processo 0000720-962014815 2001 - PROCEDIMENTO ORD1NAR AUTOR MARIA LUIZA FERNAN-

DES ADVOGADO: 008000PB STANISLAW COSTA ELOY. REU: UNIMED JOAO PESSOACOOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO LTDA ADVOGADO: 011688PB FELIPE RIBEIRO COUTINHO. Sentenca.

lnnmesePedrdo julgado improcedente (ver sentenca na Integra nos autos da acao
00068 Processo. 0007238-052014 815 2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' EDUARDO DOS SANTOS

MARTINSADVOGADO: 012240138 ALEXANDER THYAGO G. N. DE CASTRO. REU: MAPFRE SEGURA-
DORA SIA ADVOGADO: 020111A SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Sentença

' °° uu¡ julgado , ,. (ver a na integra da acao)
00069 Processo: 0009659552014 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR RANIERI RAWLISON

FREIRE DA SILVA ADVOGADO: 01 $235PB NEUVANIZE SILVA DE OLIVEIRA. REU' BANCO CRUZEI-

RO DO SUL SIA ADVOGADO: 182694PB TAYLISE CATARINA ROGERIO SEIXAS . 013302PB ALDRO-

VANDOGRISI JUNIOR. ' ° ' ¡ulgado, (ver na integranos
autos da acao)

00070 Processo: 0011254-022014815 2001 - EXCECAO DE INCOMPETE AUTOR: COOPERATIVA DE CREDI-
TO DE LIVRE ADMISSAO LTDA/UNICRED ADVOGADO: 005467PB GIOVANNI BOSCO DANTAS DE
MEDEIROS. REU: GERLANDO ACIOLE ADVOGADO: 0123SOPB VLADIMIR MINA VALADARES DE

ALMEIDA. 012480PBCHRISTIANNESAYONARADONGUIMARAES.Sentenca'Inome-seRejeItadaa
E de ' ' para da ' ao ,. ' E o ' ' -
Umcred ao pagamento das custas e honoranos ñxados em R3 1 000,00

00071 Processo. 0021357-05 2013815 2001 - B(ECUCAO DE TITULO E REU' DG COM VAREJISTA DE
CONFECCOES CALCADOS E ACESSORIOS LTDAAUTOR: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SIA

ADVOGADO:01647705 DAVIDSOMBRA PEIXOTO. Despacho'Ir" a parte Interessadopara
requerer o que de direito no prazo de 10 dias

00072 Processo 0022244-86 2013815 2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR, GEORGE DE FRANCA
ADVOGADO: 0045l3PB ROMILTON DUTRA DINIZ. REU. UNIMED JOAO PESSOA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO ADVOGADO: 00846JPB HERMANO GADELHA DE SA. Sentenca lnttme-sePeúdo
¡ulgado rmprocedente (Ver sentenca na Integra nos autos da acao

«U

00006 . . s 004088744 010 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. CAIO CASTELLIANO DE
VASCONCELOSAD OGADO: 006723133 AGOSTINHO ALBERIO FERNANDES DUARTE . 008945PB
BENJAMIN DESC A FONSECA SOBRINHO. REU: MUITOFACIL ARRECADACAO E RECEBIMEN-

_ : 01 7PB ANAESTHERARANHADE LUCENABRITO. REU: MULTIBANKSIAADVOGA-
' UIUBSPB ILDEVAL CHIANCA RODRIGUES JR . 012780PB ANDREA COSTA DO AMARAL .
SBSPB VI OR FIGUEIREDO GONDIM. r' ' “ '* *' de C ' ' e

signada para o 111331108001735 15:30h nesta 5a Vara,as testemunhas devem ser arrola-
;independentemente de rntimacao pelas partes

SA. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 058/07 (INTIMACAO. ART 236 DO CPC)
00087 Processo 0036342-81 20108152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR SEBASTIAO TIBURCIO

DE LIMA ADVOGADO: 008223A EDGAR SMITH NETO. REU: BANCO ITAUCARD SIA ADVOGADO:

0142$0PB RICARDO LEITE DE MELO. F' :' " apelado para , ' no
prazo de 15 dias

se. VARA CIVEL o: .ro/a o P

1-' ' _,_,

¡ F 050/17 (INTIMACÀO ART. 235 DO CPC),
'I' 1*: - '-1 .r. >¡,› '

.. . , ~ r , .v. - -

00009 Processo 0000176-79 20128152001 - BUSCA E APREENSAO AUTOR BANCO VOLKSWAGEN S/A

ADVOGADO: 0092591¡ ALDENIRA GOMES DINIZ. REU. PEDRO SANTOS DANTAS Despacho: Intrme-

sea pane interessada para no prazo de 10 dias se manIIesIar sobre as ¡Mormações disponibilizada por
meio de ¡ntojud/renaiuo requerendo o que de direito

00090 Processo: 0002226-7320158152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' JOSINALD DE LIMA CRES

CENCIO ADVOGADO: 01Z238PB DANILO CAZE BRAGA DA COSTA SILVA. REU: BV FINANCEIRAS/A

ADVOGADO: 1089118? NELSON PASCHOALOTTO. Despacho: [nome-seo promovido/apelado para

apresentar comrnnazbes no prazo de 15 dias
00091 Processo: 0002536-50.Z013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARIA LIOSA SANTANA

ADVOGADO: 012130PB JOSE NICODEMOB DINIZ NETO. REU BANCO SANTANDER AYMORE REAL

LEASING SIAARRENDAMENTO MERCANT ADVOGADO: 012450A ANTONIO BRAZ DA SILVA. Despa-
cho: Intirne-sea parto autora para se , sobre o valor atraves d * ,. ' ¡udrcral no
prazo de 15 dias

00092 Processo 0002538-20 20135152001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR' FRANCISCO DAGMAR DA

SILVA GONCALVES ADVOGADO: 013052178 IVANDRO PACELU DE SOUSA COSTA E SILVA. REU

BANCO SANTANDER SIA Despacho Intima-se o autor para no prazo de 15 duas acostar aos autos
, de previo ' nuvu para ::yr de '

00033 Processo. 0003335-93 2011815 2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' JOELSON OLIVEIRA DA

SILVA ADVOGADO: 010244PB LIDIANI MARTINS NUNES. REU NOBRE SEGURADORA DO BRASIL

SIA ADVOGADO: 020111A SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Despacho Innrne-sea
parte autora para ¡nIormar o endereco/presídio para encontrar o demandante

00094 Processo' 0003522-57.2014.815.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: LUCIANO VIEIRA BEZER-

RA DA SILVA ADVOGADO: 011957PB ANA CRISTINA DE OLIVEIRA .02325GPB ROMEICA TEIXEIRA
GONCALVES. REU: BANCO DO BRASIL SIA ADVOGADO: 038270PR MELISSA ABRAMOVICI PILOT-

TO. Despacho: ' “ promovido/apelado para apresentar as contrarrazões no prazo de 15 dias o
promovido/apelado para apresentar as uma arrazõos no prazo oe 15 d¡

00095Processo: 000359091 .2014 81.5.2001 - MONITORIAAUTOR CARNEIRO AUTOMOTORES LTDA NISSAN
ADVOGADO: MMMPBALBERTO JORGE DA FRANCA PERERA ,01N70PB MARIA DO CARMO COSTA

DE ALMEIDA GONDIM. REU: JOAO LUIZ ADAO DE OLIVEIRA Despacho Intimo-sea pane rnteressada

para no prazo de 10 dias se manifestar sobre as inrormaçoas disponibilizadas por meio de inIojud
00095 Processo: 0003890441993 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ARNALDO DAS NEVES

FEITOSA ADVOGADO: 005910PB CLEUDO GOMES DE SOUZA . 008494PB GILVAN VIANA RODRI-
GUES. AUTOR EVA MACIEL NEVES ADVOGADO: 005910PB CLEUDO GOMES DE SOUZA . 0064S4PB
GILVAN VIANA RODRIGUES. AUTOR. AGENOR ALVES DE LUCENAAUTOR: MARIA ROCHA DE MELO
ALVES/AUTOR FRANCISCO ANTONIO DE MOURA ADVOGADO: 00S406PB LUIS QUIRINO DA SILVA
FILHO. AUTOR JOAO OLIMPIO DA COSTA ADVOGADO: 00$405PB LUIS QUIRINO DA SILVA FILHO.

Ly ,qa

Num. 21649993 - Pág. 81Assinado eletronicamente por: JUAREZ FERNANDES DA SILVA - 30/05/2019 10:17:19
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060307490200000000021033119
Número do documento: 19060307490200000000021033119



VRÊÍQÊQ
“ÊÊã5?5

u.-

'/

DA PROCURADORIAGERALDOESTADO/
IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII *

Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito da 63 Vara

Cível da Comarca da Capital - PB

Processo n.° 0000117 - 18.2017.815.2001

URGENTE

O ESTADO DA PARAÍBA, exordialmente qualificado,

representado pelo Procurador do Estado ao final subscritor,

vem, à ínclita presença de Vossa Excelência, em atinência

ao decisum interlocutório através do qual foi declarada a

competência das varas da fazenda pública para julgamento do

feito, requerer, considerando o decurso do prazo para

manifestação das partes, seja determinada, em caráter de

urgência, a. redistribuição dos autos para (3 seu regular

processamento:

N. Termos,

P. Deferimento.

João Pessoa, 14 de agosto de 2017.

/“

LÚCIO LANDIM IS DA COSTA

PROCURADOR DO ESTADO

Av. João Machado, 394 - Centro
João Pessoa - PB - CEP: 58013-520

Tel: (83) 3211-6121 - CNPJ: 08.907.750/0001-53

/
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ESTADO DA PARAÍBA i
PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DO 6° OFÍCIO CÍVEL

Fórum Mário Moacyr Porto
Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, sl. 316, 3° andar

Fone 083 - 3204 - 2473

João Pessoa/PB - CEP 58.013.522

CERTIDÃO

Certifico, autorizada pela Lei e em razão do meu ofício, haver
decorrido o prazo sem manifestação das partes, nos termos do
despacho de fls. 74, publicado no Diário da Justiça edição de
06/06/2017. O referido é verdade. Dou fé.

Secretária da 6° Vara Cível, em J. Pessoa/Pb, aos 17/08/2017.
AAnalista/TécnicaJudiciária
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: REDISTRIBUICAO - 21/08/2017 10 horas 41 minutos

Processo: 0000117-18.2017.R15.2001

CIaS5e: TUTELA CAUTELAR ANTHCHDENTE

ÇHQAPRUFRIACAO POR UTILIDADE PUBLICA / DL 3.365/IÕÂI

Valor da causa : 1000,00

O
Jiriw : W*

Autor : CINEP CIA DE DESENVOLVIMENTO D

JJ ñ) Li SBDE SOCIEDADE BRASILEIRA DE E

Vara : 5A. VARA FAZENDA PUBLICA

Juiz : MARIA DE FATIMA LUCIA RAMALHO

Promotor: ADERHALDO SOARES EWÍ<5LIVEIRA
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CERTIDÃO

Certifico que recebi os presentesautos

do Cartório Distribuidor. O referido é verdade. Dou fé.

João Pessoa, 21 de agosto de 2017 .

[ L
Analista /i ecnico Judiciário

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos ao MM. Juiz da 5*' da

5” Vara da Fazenda Pública; Dou fé.

João Pessoa, 21 de agosto de 2017.

Q/
Analista/Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO Do ESTADO DA PARAÍBA
5a VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL

Processo n.9: 0000117-18.2017.815.2001

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de tutela cautelar antecedente com pedido liminar ajuizada pela

CompanhiadeDesenvolvimentodaParaíba(CINEP)eo EstadodaParaíba,qualificadosnosautos,em
faceda SociedadeBrasileirade Embalagense DescartáveisLTDA(COPOBRÁS),TibúrcioAndrea
Magliano,WaldiradeMedeirosMaglianoedoCartórioCarlosUlysses,todosqualificadosnosautos.

Relatamque os promovidospromoveramuma série de alteraçõesno registro
imobiliáriodo lotede terrenon. 913, da quadra46, situadana RuaIndustrialJoséFlávioPinheiro,
localizado no Distrito Industrial de João Pessoa.

Segundoosautores,o referidolote(matrícula172.093)é desmembramentoda
gleban. 2 dapropriedadeTriunfo(matrícula139.986).lnformamquetodaa gleba,incluindoo
desmembramento,foi objetode desapropriaçãopelo DecretoEstadual20.252/99,ensejandoo
ajuizamentodeaçãodedesapropriação(n.00102049-49.2000.815.2001),queseencontranafasede
execuçãode sentençae cujotrânsitoemjulgadoocorreuem19/08/2010.Inclusive,foi feitaa
averbaçãodaimissãonapossedoimóvel emdesapropriação.

lnformamqueem03/10/2016foi realizadaaverbaçãode promessade comprae
venda celebrada entre a CINEP e a COPOBRAS,efetivada em 10/09/2008.

O Ocorrequeem30/09/2016,foiregistradaescrituradecompraevendadoimóvel
desmembrado,pelovalordeR$2.500.000,00[doismilhõesequinhentosmilreais),emnegócioque
tevecomovendedoresTibúrcioAndreaMaglianoeWaldiradeMedeirosMaglianoe comocomprador
aCOPOBRÁS.Segundoosautores,nosregistrosnãohámençãoàautorizaçãodaCINEPeocontratofoi
celebradosoboargumentodequeaCOPOBRÁShaviacumpridotodasascondiçõesdapromessade
compra e venda celebrada.

Assim,osautoresentendemquea faltade anuênciada CINEPinvalidao negócio

jurídicoedescumpreascláusulasquegarantemadestinaçãosocialdaáreadesapropriadaedireitode
prelação,previstonodecretoexpropriatório.

Aindarelatamqueoreferidocontratoconsignaquefoicelebradoemantecipaçãode
pagamentoparcialdeindenizaçãodebemimóveledepartedoshonoráriossucumbenciais,tornandoa
COPOBRÁSsub-rogadanoscréditosqueadvirádopagamentodadesapropriação. f'

Osautoresargumentamqueosexpropriadosnãopodiamalienarumbema
fasedeclaratóriadesapropriaçãoequeaaverbaçãoanteriordepromessadecompraevendai
queoutro negóciosejarealizadosema anuênciadaCINEP.
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êDiante disso, requerem que seja deferida a cautelar para:

a) Suspenderos efeitos da escritura pública de compra e venda firmada entre
TibúrcioAndreaMaglianoe Waldira de MedeirosMaglianoe a COPOBRÁS,
referente ao imóvel referido;

b) Bloqueiodo valor de R$ 2.500.000,00(dois milhõese quinhentosmil reais) das
contas dos alienantes.

Juntou os documentos de fls. 17/51.

O juízo da 69Vara Cível declinouda competênciadevido a presençado Estadoda
Paraíba no polo ativo.

É o relatório. Decido.

A tutela provisória de urgência[antecipadaou cautelar), nos termos do art.
300, caput, do NCPC, tem cabimento quando presentes os seguintes requisitos: 1) a
probabilidadedodireito, compreendidacomoa plausibílidadedo direito alegado,em cognição
superficial, a partir dos elementosde prova apresentados;2] perigo de dano ou risco ao
resultadoútil doprocesso,casoa prestaçãojurisdicionalnãosejaconcedidadeimediato.

Osautosmostramque o terreno em questãoderiva de glebade terra objeto

de decreto expropriatório por utilidade pública (Decreto 20.252/99, fl. 71), destinadaa
implantaçãode empresasno distrito industrialdo MunicípiodeJoãoPessoa.

Odecretode desapropriaçãoensejouaçãode desapropriação,ajuizadaainda
no anode 2000e, segundoo autor, a sentençada fasede conhecimentotransitouemjulgado
em 19/08/2010.

Não obstante, o decreto que declara um imóvel de utilidade pública para fins

de desapropriação, ou mesmo a sentença da ação de desapropriação, não possuem a
capacidadedetransferira propriedadedeimediatoparao desapropriante.Atransferênciada

. propriedade,segundoremansosadoutrina,seaperfeiçoaapenascomopagamentoda
indenização, como se observa:

É o pagamentodaindenizaçãoquedáensejoà consumaçãodadesapropriaçãoe à
imissão na posse do bem pelo expropriante. Dessemodo, é a indenizaçãoque
acarretaa aquisiçãodapropriedadepeloexpropriantee a perdapeloexpropriado.
(CARVALHOFILHO,josédosSantos.Manualdedireitoadministrativo.21 ed.Riode
janeiro: Lumenjuris, 2009,p. 807).

Nessecenário,independentementedea açãodedesapropriaçãoe tá a f se
deexecução,a propriedadeaindanãosaiudasmãosdosdonosoriginais,demod l
podemdispor do bem, na eventualidadede haver interessadoem adquirir i
desapropriação.NessesentidoexplicaomestreCelsoAntônioBandeiradeMello:
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Como a simples declaração de utilidade pública não tem o condão de transferir a

propriedade do futuro expropriado ao Estado, o proprietário do bem pode usar,

gozar e dispor dele. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito

administrativo. 22 ed. São Paul: Malheiros Editores, 2007. p. 845).

Outrossim, a alienação realizada é possível e, de fato, não necessita da

anuência do desapropriante, sendo cabível a sub-rogação nos direitos decorrentes

desapropriação, especialmente quanto à indenização.

Todavia, essapossibilidade legal, presume a boa-fé de todos os envolvidos, de

modo que o adquirente do imóvel em desapropriação é conhecedor de que perderá a sua

propriedade, mediante indenização do Estado.

0 Ocasoemanálisepossuirelevantepeculiaridade.0mesmoimóvelcomprado
pela COPOBRÁSfoi objeto de promessade compra e venda celebrada entre a CINEP e a
própria COPOBRÁS.

Percebe-se, então, que houve promessa de compra e venda de imóvel ainda

não desapropriado, ou seja, não pertencente ao domínio da CINEP e sobre o qual não se sabe,

até hoje, qual o preço final será pago. Apesar disso, a CINEP se comprometeu em vender o lote

pelo valor de R$ 109.123,00 [no ano de 2008,H.47/50), lote que no momentoa COPOBRÁS
aceitou pagar R$ 2.500.000,00(dois milhões e meio de reais).

Em outra óptica, também não pode ser esquecido que imóveis adquiridos por

meio de desapropriação não podem ser alienados livremente, como se fosse um bem

dominical do ente beneficiário da desapropriação.

Apesar disso, a invalidade da promessa de compra e venda anteriormente

realizada não prejudica o negócio jurídico agora realizado, muito menos constitui óbice à sua
Q realização.

No entanto, a intrincada "operação imobiliária" firmada entre a CINEP,

COPOBRÁSe desapropriadospodegerar umasituaçãobastanteinusitada.Comojá destacado,
a CINEPfirmou coma COPOBRÁSpromessade comprae vendadoterreno por R$ 109.123,00
(no ano de 2008), mas passados apenas oito anos aceitou pagar pelo mesmo terreno R$

2.500.000,00,uma valorização de mais de 2.000%, mas com direito a se sub-rogar no crédito

correspondente ao terreno em desapropriação.

Como relatado na exordial, o lote desmembrado corresponde a quase 20% da

gleba em desapropriação, cujo valor se encontra em discussãona demanda desapropriatória.
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L3
2008.Ouseja,háoriscoconcretodaCOPOBRÁSrecebermaisdoquepagoueaindacontinuarll?
proprietária do imóvel. Seria um ilustrativo exemplo de "capitalismo à brasileira".

Outrossim, como é possível desistir da desapropriação, ainda que

parcialmente, até o ato de pagamento da indenização, é imperioso que o Estado da Paraíba

revogueparcialmenteo atodedesapropriaçãoquantoaoterrenoadquiridopelaCOPOBRÁS
ou busque a anulação da promessa de compra e venda, sob pena de enriquecimento ilícito da

companhia e ato de improbidade administrativa.

Inclusive, o objetivo de promover a instalação de empresas no Distrito

Industrial, pelo menos quanto ao lote em questão, parece ter sido alcançado pela iniciativa

privada, diante da avença entre a COPOBRÁSe desapropriados,não se justificando, neste
ponto, a manutenção do decreto expropriatório,

Assim, em cognição superficial, quanto ao contrato impugnado, não vejo

plausibilidade no direito alegado.

Diante do exposto, INDEFIRO a tutela cautelar.

Citem-se os réus, nos termos do art. 306 do NPPC.

Intimem-se.

Dê-se ciência à Promotoria do Patrimônio Público e encaminhe-se cópia dos autos, a

fim de evitar severo dano à sociedade empresária cujo Estado da Paraíba detém mais de 80% do

capital acionário.

Requisite-se cópia integral dos autos da ação de desapropriação 0001020-

49.2000.815.2001, que tramita na 6g Vara Cível desta Capital.

Promova a escrivania a inserção dos autos no PJE, haja vista que inexiste razão para

tramitar de forma física.

om s Lacerda

iliar da Fazenda Pública
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VISTA

Nesta data, abro vista destes autos a Procuradoria Geral

do Estado.

João Pessoa, 19 de junho de 2018

AnalistgécnicoJudiciário

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que nesta data a Procuradoria Geral do

Estado devolveu os presentes autos .
3JoãoPessoa,250/UÊ /2018

Analista/Técgüuxdíciário
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Observações :

( ) Processo apenso :

( )Audiência designada : / / , às

( ) Outros :

Ordinatório : Iniciado o procedimento de migração dos

autos para o Processo Judicial Eletrônico, nos termos do

Ato da Presidência N° 50/2018.”

João Pessoa, 30 /04 / 2019.

Técnicgyiciário

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, expedi a nota de foro n°

077/2019, contendo ato ordinatório acima.

Dou fe'.

João Pessoa, 30/04/2019
LTeen(udiciário

REMESSA

Faço remessa destes autos à coordenação do projeto de

migraçãoparao processoeletrônico.

JoãoPessoa,02/Àyf/ZOW
Analista/ Técnico Judiciário
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